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A TO DE PR.CMULCAÇÃO 

A Mesa da câmara Municipal de Cnnceição do Castelo, 

Estado do Espirita Santo, com poderes conferidos pelo artigo 

79 das Disposições Permanentes e artigo 73 dos Atos das Dis

posições Transitórias da Lei Orgânica do Municlpio, PR.CMULCA 

O REGIMENTO INTERNO DA o\MARA MUNICIPAL DE WNCE!ÇÃO W C4S

TELO (Res. n. 06/97), com 299 (duzentos e noventa e nove) 

artigos, determinando a todos o cumprimento dos dispositivos 

nele contidos, que os executem e os façam executar e obser

var, fiel e inteiramente como nele está disposto. 

PUBLIQUE-SE E aJMPRA-SE. 

i I de 7 997. 

Presidente . 

~~ 
Vereador ANTONIO Pl/\XJN 

Secretário 
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PROJETO DE RESOLUGAO N. !!16/91 

REGIMENTO INTERNO DA 
C~MARA MUNICIPAL DE CONCEIÇAO DO CASTELO 

TfTULO I 

DISPOSit;õES PRELIMINARES 

CAPfTULO I 

DA SEDE DA CAMARA MUNICIPAL 

Art. 1.a. A Cãmara Munic(pal de Conceição d6 Castelo, Estado do 
Espirita Santo, tem sede pr6pria à Avenida José Grilo, 152. 

Paráq. 1.o. A Cãmara Municipal poderá reunir-se, em qualquer ou
tro ponto ~o territ6rio municipal ou em outro edifício, por delibera
ç:ão do Plenár·io~, obe~et-vado o dispo~d:o no c:~r-tigo 89. 

Paráq. 2.o. Somente por decisão do Plenário, poderá o salão de 
reunião da Cãmara Municipal, ser .utilizado para fins estranhos à sua 
finalidade, desde que observado o disposto na Resolução n. 07/90. 

Parág. 3.o. Fica proibida a afixação nos recintos da sede da 
C~mara Municipal, de qualquer propaganda de caráter político-partidá
ria, ideol6gica e religiosa, bem como de cunho promocional de pessoas 
ou de entidade de qualquer natureza, exceto obras de valor artistice 
em h~nenagem p6stuma a vultos eminentes da hist6ria do Brasil, do Es
tado e do Munic1pio~ as quais serão afixadas na Biblioteca da Càmara 
Municipal. 

CAPfTULO II 

DO F~~CIONAMENTO DA CAMARA M~~ICIPAL 

Seção I 

Das Sessões Legislativas 

Art. 2.o. A Càmara Municipal reunir-se-é anualmente na sede do 
Município, independentemente de convocação, de 1.o de fevereiro a 1~ 
de julho e de 1.o de agosto a 15·.de dezembro e em sessão extraordiná
ria quando convocada. 

Parág. 1.o. As reuniSes·marcadas para as datas fixadas neste ar
tigo serão tran~feridas para o primeiro dia útil subsequente, quando 
recairem em sábados, domingos ou feriados. 

Parág. 2.o. A primeira reunião de cada sessão legislativa será de 
i naugt.n-i::-tr.;:ão. 

\ 
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Parág. 3.o. A sessão legislativa ordinária não será interrompida 
sem a deliberação do projeto de lei orçamentária. 

Parág. 4.o. A convocação extraordinária da Cãmara Municipal far
se-á, para deliberar sobre matéria de interesse público relevante e 
urgente, ou quando houver excesso de projeto a ser apreciado. 

I - a convocação extraordinária poderá ser feita: 

a) pelo Prefeito, quando este a entender necessário; 

b> pelo Presidente da Câmara Municipal ou a requerimento da ma
ioria absoluta de seus membros, em caso de urgência ou interesse pú
blico relevante; 

·e) pela Mesa da Câmara Municipal em caso de decretação de inter
venção no Município, processo de cassação de mandato do Prefeito e do 
'v'ereador; 

II - na sessão extraordinária, a Cãmara Municipal somente delibe
ra1·-á sobre a matéri i:i\ para a qual fo:i convoc:c.~da; 

III -
da semana, 

as sessSes ext~aordinárias realizar-se-ão em qualquer 
inclusive em domingos ou feriados, em horário diverso 

dedicado às sessSes ordinárias; 

IV a convocação dos Vereadores far-se-á: 

dia 
do 

a> através de ofício, de comunicação telef Bnica, telegráfica ou 
durante as sessSes, assegurado aos ausentes comunicação pessoal; 

b) com antecedência de doze C12> horas, exceto os casos de ur
g~nc:i a. 

V - somente será considerado motivo de urgência, a deliberação 
sobre matéria cujo adiamento se torne inótil à sua apreciação, ou im
porte em grave prejuízo para o Município, para os funcionários muni
cipais e a coletividade em geral; 

VI - poderá ser realizada sessão extraordinária no mesmo dia de 
sessão ordinária~ desde que a matéria a ser deliberada esteja com pa
recer das ComissSes, a qual não será remunerada; 

VII - a sessão extraordinária terá a·mesma duração da sessão or-· 
dináF·ia. 

Sec;;:ão II 

Da Posse dos Vereadores, do Prefeito 
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e do Vice-Prefeito 

Art. 3.o. A C~mara Municipal reunir-se-á em sua sede, em sessão 
solene, no dia 1.o de janeiro do inicio de cada legislatura, às 10:00 
horas, para dar posse e tomar o compromisso do Prefeito, do Vice-Pre
feito e dos Vereadores eleitos. 

Parág. 1.o. O candidado diplomado Prefeito, Vice-Prefeito e 
Vereador, deverá apresentar à Mesa, pessoalmente ou por intermédio de 
seu p~rtido, até ~s 18:00 horas do dia 31 de dezembro do ano anterior 
a instalaçâo de cada legislatura, 
leitoral, declaração de seus bens 
merd:.-ar. 

o diploma expedido pela Justiça E
e comunicação de seu nome parla-

Parág. 2.o. O nome parlamentar compor-se-á de dois elementos: um 
prenome e o nome, dois nomes, ou dois prenomes, podendo o Presiden
te, para evitar confusSes, dispor de forma diversa. 

Parág. 3.o. O Presidente da Mesa fará organizar a relação de Ve
readores diplomados, em ordem alfabética e com as respectivas legendas 
partidárias, que deverá estar concluída antes da sessão da posse. 

Art. 4.o. A sessao será presidida pelo Vereador mais votado 
dentre os presentes, e havendo mais de um com o mesma número de votos, 
presidila-á a mais idoso destes, que escolherá um Secretário para com
por· a ME?Sa. 

Parág. 1.a. Aberta· a sessão, o Presidente proclamará os nomes dos 
Vereadores diplomados, constantes da relação referida anteriormente, e 
de pé, no que será acompanhada pelos demais, prestará o seguinte com
prorrd.ssc;: "Prometo cumprir fielmente a Constitu:i.ç.:~~a Fede1~a1, E!::;l:adual, 
a Lei Orgãnica do Mun:i.c1pio e desempenhar com lealdade o mandato que 
me foi confiado, trabalhar em benef1cio da povo e progresso do Munici
pi C.1 11

• 

Parág. 2.o. ·Em seguida, o Secretário fará a chamada de cada Ve
r·e1ador- que, ainda de pé decl.:.~rará "As~3im o Pr-r.)meto". 

Parág. 3.o. O conteõdo do compromisso e o ritual de sua presta
ção não poderão ser modificados. 

Parág. 4.o. O Vereador que não tomar posse na sessão prevista no 
artigo terceiro, deverá fazê-lo dentro do prazo de quinze dias do iní
cio do funcionamento normal da C~mara Municipal, sob pena de perda do 
mandato, salvo motivo justo, aceito pela maioria absoluta dos membros 
da Cãmara Municipal. 
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Parãg. 5.o. O Vereador empossado posteriormente, prestará o com
promisso junto à Mesa, em sessão extraordinária convocada para esse 
fim, a qual não será remunerada. 

Parág. 6.o. O Vereador tendo prestado compromisso uma vez, fica 
dispensado de fazê-lo em convocaçSes subsequentes, bem como o Vereador 
ao reassumir o cargo. 

Parág. 7.o. Não será investido no mandato, o Vereador, o Prefei
to e o Vice-Prefeito que deixar de prestar o compromisso nos estritos 
termos regimentais. 

Parág. 8.o. ·Concluído o ato de Posse dos Vereadores, o Presiden
te da Mesa tomará o compromisso do Prefeito e do Vice-Prefeito, na 
forma do parágrafo primeiro do artiqo quarto deste Regimento. 

Parág. 9.o. Se decorridos dez dias da data fixada para a posse do 
Prefeito e do Vice-Prefeito, salvo se, por motivo de força maior 
devidamente justificado, não tiver assumido o cargo, esse será consi
derado vago, procedendo-se na forma do artigo 61 da Lei Orgênica do 
Município, comunicando o fato imediatamente à Justiça Eleitoral. 

Paráq. 10. O Presidente concederá a palavra 
Prefeito, ao Vice-Prefeito e aos Vereadores que a 

por dez minutos 
solicitarem. 

ao 

Paráq. 11. O Presidente fará publicar, mediante exposição no 
quadro de publicaçSes, a relação dos Vereadores investidos no manda
to, organizada de acordo com os critérios fixados na forma do parágra
fo terceiro do artigo terceiro, a qual, com as modificaçSes posterio
res, servirá para o registro de comparecimento e verificação de quo
rum necessário à abertura da sessão, bem como para votação. 

Seç:~fo III 

Das Sessões Preparatórias 

Da Eleição da Mesa e das ComissSes 

Art. 5.o. No primeiro e 
mara Municipal reunir-se-á, 
janeiro, às dezesseis horas, 
ComissSes Permanentes. 

terceiro anos de cada legislatura, a 
em sessão extraordinária, no dia 1.o 
para eleição dos membros da Mesa e 

c~

de 
das 

Parág. 1.o. A sessão extraordinária prevista neste artigo, inde
pende de convocação e durará o tempo necessário à realização de seus 
tr··abal hos. 
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Parág. 2.o. E' vedada a recondução de Vereador para o mesmo cargo 
da Mesa no biênio imediatamente subsequente. 

Parág. 3.o. E' assegurado o direito de todo Vereador participar 
das ComissSes Permanentes. 

Art. 6.o. Na sessão prevista no artigo anterior, os Vereadores 
reunir-se-ão sob a a Presidência do Vereador mais votado dentre os 
presentes, e havendo maioria absoluta dos membros d~ C3mara, elegerão 
os componentes da Mesa e das ComissSes Permanentes, por escrutínio 
secreto e maioria absoluta dos votos, considerando automaticamente 
empossados os eleitos. 

Parág. 1.o. A sessão prevista para o terceiro ano de cada legis
latura, a eleição dos componentes da Mesa e das ComissSes Permanentes, 
será presidida pelo Presidente em exercício, segundo os mesmos crité
rios deste artigo. 

Parág. 2.o. Se nenhuma chapa obtiver maioria absoluta proceder
se-á imediatamente novo escrut1nio, no qual considerar-se-á eleita a 
chapa que obtiver a maioria dos votos. 

Parág. 3.o. Inexistindo número legal será o~servado o disposto no 
parágrafo primeiro, do artigo 29, da Lei Orgãnica do Município. 

Parág. 4.o. Na constituição da Mesa e das ComissSes Permanentes, 
serão observadas as seguintes exigências e formalidades: 

I - registro de chapa~ requerido à Mesa, com antecedência de duas 
horas antes da sessão; 

II - as cédulas serão confeccionadas de acordo com o registro das 
chapas,- sendo impressas, datilografadas ou xerografadas, contendo o 
nome do cargo, o nómero da chapa e o nome dos candidatos; 

III - serão confeccionadas cédulas únicas para eleição da Mesa e 
-·J el' c:"'o -:1--r::;c-d- r-0"'1° -c::"'o· par·a t-.:;'. • ,..e~ 1 ~e~ c.1 c:I ,_, ui !::>:=>c:I ' 

püt"' 

IV - chamada nominal dos Vereadores para a votatão; 

V - entrega das cédulas rubricadas pelo Presidente da Mesa; 

VI - utiliza~ão de cabina indevassável para votação; 

VII - colocação das cédulas na urna, à vista do Plenário; 

VIII 
dcii s 

- c:icr.:impanhamento 
escrut i n.:1dóres 

dt:-is trabalh<:JS d.:1 
escolhidos pelo 

apuração, junto à Mesa, 
Presidente, dentre os 
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Vereadores presentes, 
votos; 

p at- a au;.: i l i ar o Secretário na apuração dos 

IX - abertura da urna, retirada e contagem das cédulas pelo Se
cretário que dará ao Plenário ciência do resultado do total dos 
vc.ct;:1ntes. 

X - apuração dos votos pelo Presidente; 

XI - proclamação do resultado final, em voz alta, pelo Presiden
te e posse imediata dos eleitos; 

XII - invalidação de voto cuja cédula não atenda ao disposto nos 
incisos I e II ou que contenha marcas ou rasuras estranhas à finalida
de do ".loto; 

Parág. 5.o. As ComissSes logo que constituídas, reunir-se-ão para 
eleger os respectivos Presidentes e Secretários, e deliberar sobre o 
dia das reuniSes e a ordem dos trabalhos, comunicando à Mesa no prazo 
de cinco c:li as; 

Parág. 6.o. O processo da eleição indireta do Prefeito e d~ Vi
ce-Prefeito, a que se refere o inciso II do artigo 62 da Lei Orgânica 
do Município, obedecerá as normas definidas em resolução. 

Art. 7~o. Na composição da Mesa e das ComissSes, seré assegurada, 
tanto quanto possível, a representação proporcional dos Partidos ou 
Blocos Parlamentares que participam da CAmara Municipal. 

Art. 8.o. Vagando qualquer cargo da Mesa, será feita eleição para 
o preenchimento do cargo vago, na primeira sessão ordinéria subsequen
te à vacãncia do cargo, observado o disposto no artigo 6.o no que cou
ber. 

Art. 9.o. Nos casos de vaga, licença ou impedimento.dos 
das ComissSes, caberá ao Presidente da C&mara a designação do 
tuto, escolhido, sempre que poss1vel, dentro da mesma legenda 
dt.~r ia. 

membros 
substi
parti-

Art. 10. Considerar-se-á vago qualquer cargo da Mesa e das 
ComissSes Permanentes quando seu titular: 

I - perder ou renunciar o mandato eletivo; 

II - licenciar-se por prazo superior a 120 dias; 

III - for destituído do cargo. 
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Parág. 1.o. A destituiçgo de membro da Mesa somente poderá ocor
rer quando comprovadamente desidioso, ineficiente ou quando tenha se 
prevalecido do cargo para alcançar fins ilícitos. 

Parág. 2.o. A destituição será decidida pelo Plenário, pelo voto 
da maioria absoluta de seus membros, pelo processo estabelecido no 
artigo 136 deste Regimento, assegurado o direito de ampla defesa do 
acusado. 

CAPfTULO III 

Dos Lideres 

Art. 11 - Cada representação partidária igual ou superior a dois 
Vereadores terá direito a um líder, o mesmo ocorrendo com Bloco Parla
mentar formado em consonAncia com o artigo 14, parágrafo 3.6. 

Parág. 1.o Líder é o porta-voz de uma representação partidária 
e o intermediário autorizado entre ela e os 6rqgos da CAmara Munici
pal. 

Parág. 2.o - No inicio de cada sessão legislativa, na sessão pre
vista no inciso II, do artigo 28 da Lei OrgAnica do Município, os par
tidos comunicarão à Mesa da CAmara a escolha de seus lideres e vice
lideres. 

Parág. 3.o - Os lideres permanecerão no exercício de suas funçSes 
até que nova indicação venha a ser feita pela respectiva representa
ção partidária. 

Parág. 4.o - O partido com bancada inferior a dois membros na Câ
mara Municipal não terá liderança, mas poderá, por seu representante, 
expressar a sua posição quando da votação de proposição. 

Parág. 5.o - Os lideres serão substituídos nas suas faltas, impe
dimentos ou ausências ~o Plenário pelos seus respectivos vice-lideres, 
e na ausência destes, pelo Vereador mais idoso da bancada ou do Bloco 
Parlamentar. 

Parág. 6.o As reuniSes de lideres para tratar de assunto de 
interesse geral, realizar-se-ão por proposta de qualquer deles ou por 
iniciativa do Presidente da Cámara Municipal, cabendo a este presidi
las. 

Art. 12. O Líder, além de outras atribuiçSes regimentais, tem as 
seguintes prerrogativas: 



o 

o· 

~PROVAoof 
REGIMENTO INTERNO DA CAMARA MUNICIPAL DE CONC. DO CASTELO 8 

I - fazer uso da palavra, pessoalmente ou por intermédio de Vi
ce-Lideres, em defesa da respectiva linha política, no período das Co
municaçSes das Lideranças; 

II - participar, 
res, dos trabalhos de 
direito a voto; 

pessoalmente, ou por intermédio dos Vice-L1de
qual quer Comissão de que não seja membro, sem 

III - éncaminhar a votação de qualquer proposição sujeita à deli
beração do Plenário, para orientar sua bancada por tempo não superior 
a cinco minutos; 

Art. 13. O Prefeito do Munic1pio, através das bancadas que o a
p61 am, poderá indicar Vereadores para líder e vice-líder do Prefeito, 
com as prerrogativas constantes do artigo 12, I a III. 

CAPfTULO IV 

Dos Blocos Parlamentares, da Maioria 
e da Minoria 

Art. 14. A representação de dois ou mais Partidos, por delibera
ção das respectivas bancadas, poderá constituir Bloco Parlamentar, sob 
liderança comum. 

Parág. 1.o. O Bloco Parlamentar terá, no que couber, o tratamento 
dispensado por este Regimento às organizaçSes partidárias com repre
sentação na Casa. 

Paráq. 2.o. As lideranças dos Partidos que se coligarem em Bloco 
Parlamentar, perderão suas atribuiçSes e prerrogativas regimentais a 
elas pertinentes. 

Parág. 3.o. Não será admitida a formação de Bloco· Parlamentar 
composto de menos de dois membros da Cãmara Municipal. 

Parág. 4.o. Se o desligamento de integrantes implicar a. perda do 
número fixado no parágrafo anterior, extingue-se o Bloco Parlamentar. 

Parág. 5.o. O Bloco Parlamentar tem existência circunscrita à le
gislatura, devendo o ato de sua criação e as alteraçSes posteriores 
serem apresentados à Mesa para registro em ata e publicação. 

Parág. 6.o. A agremiação integrante de Bloco Parlamentar dissol
vido, ou a que deles se desvincular, não poderá constituir ou integrar 
outro na mesma sessão legislativa. 

Parág. 7.o. A agremiação integrante de Bloco Parlamentar não po
derá fazer parte de outro concomitantemente. 
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TfTULO II 

DOS óF:Gr-408 DA CiSiMAF:A 

CAPfTULO I 

DA MESA 

SEl;~O I 
Disposições Gerais 

9 

Art. 15. A Mesa, 6rgão diretivo dos trabalhos da Clmara Munici
pal, compSe-se de: Presidente, Vice-Presidente, 1.o Secretário e o 2.o 
Secretário~ com mandata de dois anos. 

Parág. 1.o. Para substituir o Presidente haverá o Vice-Presiden
te e para substituir o 1.o Secretário haverá o 2.o Secretário. 

Parág. 2.o. O Presidente convidará qualquer Vere~dor para subs
tituir Secretários se nenhum destes estiver presente. 

Parág. 3.o. O Presidente da Mesa não poderá fazer parte de lide
ranças partidárias e nem de nenhuma Comissão, exceto as de representa
ç:l!.-lo. 

Art. 16. Compete a Mesa, dentre outras atribuiçSes estabelecidas 
neste Regimento ou por resolução da C&mara Municipal, ou delas impli
citamente resultantes, os seguintes: 

1 - dirigir todos os serviços da CAmara Municipal durante as ses
sSes legislativas e nos seus interregnos, e tomar as providências ne
ce:.~sárias à 1~egula1•·idade dos tr·abalhos legislativos;,; 

II - divulgar as atividades da Cãmara Municipal, observado o dis
posto na Resolução n. 03/91; 

III - representar, por decisão da Cãmara Municipal, sobre a in
constitucionalidade de lei ou ato municipal; 

IV - declarar a perda do mandato de Vereador, nos casos previstos 
nos incisos III, IV~ VI e VII do artigo 50 da Lei OrgAnica do Municí
pio~ observado o disposto no paráqrafo 3.o do mesmo artigo; 

V - aplicar a penalidade de censura escrita a Vereador ou suspen
são temporária do exercício do seu mandato; 

VI - decidir conclusivamente, em grau de recurso, as matérias re
ferentes ao ordenamento jurídico de pessoal e dos serviços administra
tivos da CAmara Municipal; 
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VII - propor, privativamente, à Cãmara Municipal, projeto de re
solução dispondo sobre sua organização, funcionamento, polícia, regi
me jurídico do pessoal, criação, transformação ou extinção de cargos, 
empregos e funçSes e fixação da respectiva remuneração, observados os 
parãmetros estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias; 

VIII - prover os cargos, empregos e funçSes dos serviços adminis
trativos da Cãmara Municipal, bem como conceder licença, aposentadori
a e vantagens devidas.aos servidores, ou colocá-los em disponibilida
de; 

IX - elaborar e encaminhar ao Prefeito, ap6s aprovação do Plená
rio,, a pr-oposta parcial do OF'çamento da Càma1·-a Municipal, para sei~ in
cluída na proposta geral do Município; 

X - requisitar o numer-ár-io destinado as despesas da Cãmara Muni
cipal e aplicar as disponibilidades no mercado financeiro; 

XI - fixar os li~ites de competência par-a as autorizaçSes de des
pesas; 

XII assinar convênios, contratos de prestação de serviços e e
xecu~ão de obras; 

XIII - requisitar na Justiça, por decisão da maioria absoluta, o 
1 dw3décimo da Cêmara Municipal; 

o 

XIV - autorizar licitaçSes e homologar seus resultados; 

XV - requisitar r-eforço policial nos termos deste Regimento~ 

XVI - devolver aos cofres municipais o saldo de suas contas ao 
final do exercício; 

XVII - promulqar as emendas à Le~ OrqAnica do M~nicípio; 

XVIII - deteF'minar a abertur-a de sindicàncias ou inquéritos admi
ni ~;;tr-ati vos; 

XIX - permitir que sejam irr-adiados, filmados ou televisionados 
os trabalhos da CAmara Municipal, sem 8nus par-a os cofres públicos; 

XX - adiantar ou pr-orrogar as sessSes já designadas para o dia, 
comunicando a hora aos Vereadores; 

XXI - elaborar o regulamento dos serviços administrativos da Cê
mara Municipal; 

XXII - convocar de acor-do com o artigo 31 da Lei OrgAnica do Mu-
nicípio, Secretário Municipal par-a prestar, pessoalmente, infor-maç:ões 
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sobre assunto previamente determinado, importando a ausência, sem jus
tificação adequada, crime de responsabilidade; 

XXII! - coordenar, controlar e avaliar a desempenho das ativida
des administrativas da C~mara Municipal; 

XXIV - adotar as providências cabíveis, por solicitação do inte
ressado, para a defesa judicial ou extrajudicial de Vereador contra a
meaça ou a prática de ato atentat6rio ao livre exercício e às prerro
gativas constitucionais do mandato parlamentar; 

XXV - promover ou adotar, em virtude de decisão judicial, as 
providências necessárias, de sua alçada ou que se insiram na compe
tência legislativa do Plenário, relativas ao artigo 112, parágrafos 
2.o e 3.o, da Constituição do Estado. 

XXVI - enviar ao Tribunal de Contas, até o dia 1.o de março as 
contas da exercício anterior, e até o dia 15 de cada mês o balancete 
mens:,al; 

XXVII - prestar contas à população do Município, dos 
realizados no ano anterior pela CAmara Municipal, através de 
ção resumida dos mesmos, no mês de janeiro de cada ano; 

trabalhos:, 
divulga·-

XXVIII - divulgar o calendário das sessSes ordinárias, na ses-
1 são prevista neste Regimento. 

Art. 17. As funçSes dos membras da Mesa cessarão: 

I - ao findar a legislatura; 

II - com a eleição da nova Mesa; 

III - pela renúncia; 

IV - por falecimento; 

V - pela posse em carqo 
pa1,-1 amentar. 

incompatível com o exercício do mandato 

VI - pela destituição do cargo. 

SEl;~O II 

Da Presidência 

Art. 18. Compete ao Presidente dirigir os serviços da C~mara Mu
nicipal nos trabalhos legislativos, de acordo com a lei e as normas 
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regimentais, praticando todos os 
não sejam de competência de outro 
p ec:: :i. õ:tl :· 

atos que expressa ou implicitamente 
6rgão da Cãmara Municipal, e em es-

a> quanto às sessSes da Cãmara Municipal: 

I - abri-las, presidi-las, suspendê-las e encerrá-las; 

II - suspendê-las quando não puder manter a ordem ou, se as cir
cunstancias o exigirem, encerrá-las; 

III - manter a ordem e fazer observar as leis e este Regimento; 

IV - fazer ler a ata pelo 1.o Secretário; 

V - conceder a palavra aos Vereadores; 

VI - advertir o orador ou o aparteante quanto ao tempo de que 
dispSe, não permitindo que ultrapasse o tempo regimental; 

VII - interromper o orador que se desviar da matéria em discus
são, ou falar sobre o vencido, advertindo-o e, em caso de insistência, 
retirar-lhe a palavra, e suspendendo a sessão se necessário; 

VIII - determinar a não consignação em ata de discurso e aparte 
anti-regimentais; 

IX - convidar o Vereador 
quando perturbar a ordem; 

a retirar-se do recinto do Plenário, 

..__ 
X - apreciar e encaminhar pedidos escritos de informação ao Pre

feito e Secretários Municipais, a requerimento de Vereador ou das Ce
rni ~.;sões; 

XI - determinar se a publicação de informaçSes ou documentos se
rá de inteiro teor, em resumo ou apenas mediante referência na atai 

XII - decidir as questSes de ordem nos termos deste Regimento; 

XIII - nomear Comissão de Representação~ 

XIV - nomear Comissão Especial prevista neste Regimento; 

XV - anunciar a Ordem do Dia e o número de Vereadores presentes 
em PlenáF·:io; 

XVI - submeter proposiçSes à discussão e votação; 

XVII - anunciar o resultado da votação e declarar a prejudicia
l i dc:1de; 
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XVIII - organizar a pauta dos trabalhos legislativos, segundo as 
prioridades estabelecidas neste Regimento; 

XIX - organizar a Ordem do Dia das sessSes extraordinárias; 

XX - convocar as sessSes da C~mara Municipal; 

XXI - determinar, em qualquer fase dos trabalhos, quando julgar 
necessário, verificação de quorum; 

XXII - designar Comissão para receb~r e introduzir no Plenário 
() <'11 t.::'\~5 auto1··:i. dade!:;, Vereado1·- Cjl.\ !5upl e·nte con\1ociado; 

.~ 
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XXIII - não permitir moção a favor ou cont~a ato de outro Poder; 

XXIV - desempatar as votaçSes simb6lica e nominal e votar em es
crutínio secreto; 

XXV ~ aplicar censura verbal a Vereador; 

XXVI 
ter i cw. 

apresentar ao Plenário mensalmente o balancete do mês an-

b) quanto às proposiçSes: 

I - proceder a distribuição de matéria às ComissSes Permanentes e 
tF.~mpor á1r:i. as; 

II - devolver ao autor a proposição que não atenda às exigências 
regimentais, cabendo, desta decisão, recurso para o Plenário, ouvida a 
Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Serviço Público; 

III - retirar proposição da pauta do dia por sua iniciativa ou a 
requerimento de Vereador; 

IV - declarar prejudicada qualquer proposição que assim deva ser 
considerada, na conformidade regimental; 

V - despachar os requerimentos, tantos verbais como escritos, 
submetidos à sua apreciação, na conformidade dos artigos 139 e 140; 

VI - promulgar os projetos de lei, nos termos do artigo 42, pará
grafo 7.o, da Lei Org~nica do Munic1pio; 

VII - promulgar os decretos-legislativos e as resoluçSes da Câ
mara Municipal dentro de quarenta e oito horas; 

VIII -·- 1·-ecusa1·
nest<?. F:egi mento. 

as proposiçSes apresentadas nos casos previstas 

nas 

c) quanto às ComissSes: 

I - destituir membros das ComissSes, exceto as de 
hip6teses previstas neste 

Repr··Elsent ação, 
Regimento~ 

II - assequrar os meios necessárias ao seu pleno funcionamento; 

III - convocar reunião de Comissão, em sessão plenária, para a
preciar prciposição em regime de urgência; 

IV - declarar a perda de lugar dos membros das ComissSes, 
de incidirem no número de faltas previstas neste Regimento. 

quan--
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d) quanto às reuniSes da Mesa: 

I - presidi-l;as; 

II - tomar parte nas discussSes e deliberaçSes, 
respectivos atos e resoluçSes; 

III - distribuir as matérias a ser discutida; 

15 

assi ni::1ndo os 

IV - executar as suas 
atribuida a outro membro. 

dec: i s:,8es, quando tal incumbência seja 

e) quanto às publicaçSes e à divulgação: 

I - determinar a publicação de matéria referente à Câmara Munici-
pal; 

II - não permitir a publicação de pronunciamento que envolver 
ofensas às instituiçSes nacionais, propaganda de guerra, a subversão 
da ordem política ou social, o preconceito de raça, de religião ·ou 
classe, bem como a que configure crimes contra a honra ou contiver 
incitamento à prática de crimes de qualquer natureza; 

III - autorizar que as informaçSes oficiais sejam publicadas em 
seu inteiro teor~ em resumo ou somente referidas em Ata; 

IV - ordenar a publicação das matérias que· devam ser divulgadas; 

V - determinar a publicação de inf9rmaçSes de documentos não ofi
ciais c:on~tantes do expediente. 

Paréq. 1.o. Compete ainda ao Presidente: 

I substituir, nos termos do artigo 61 da Lei OrgAnica do Muni
cípio, o Prefeito Municipal; 

II - declarar empossados os Vereadores, o Prefeito e o Vice-Pre
feito; 

III - deferir ou indeferir a justificativa de ausência de Verea
dor· às se~.; sões; 

IV - presidir as reuniSes dos Líderes, quando convocada pela Me-

V - assinar correspondências destinadas ao Presidente da Repóbli
ca, ao Senado Federal, à CAmara dos Deputados, aos Tribunais, às As
sembléias Legislativas, aos Prefeitos, aos Presidentes de Cámara e aos 
E.mbi:.~i }\ ador-~?s; 
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VI - dirigir com suprema autoridade, a policia da Câmara Munici-
pal; 

VII - constituir Comiss8es de Representaçâo e Especiais~ 

VIII - zelar pelo prestigio e decoro da Câmara Municipal, bem 
como pela liberdade e dignidade de seus membros, assegurando a estes o 
respeito às suas imunidades e demais prerrogativas; 

IX - convocar sessSes secretas da Cãmara Municipal nos termos do 
artigo 23 da Lei Orgânica do Município; 

X - autorizar despesas dentro da previsão orçamentária, para as 
quais a lei nâo exige licitação; 

Parág. 2.o. O Presidente da Cêmara poderá apresentar proposiçSes, 
mas deverá afastar-se da Mesa para discuti-las; 

Parág. 3.o. Para tomar parte na discussão de qualquer matéria, o 
Pr·12sidentr,? ty-,:.:..nsmitir;!:\ a Pr·er::.idªncia ao ;:;.eu !Substituto; 

Parág. 4.o. O Presidente poderá faz~r ao Plenário, a qualquer mo
mento, comunicação de interesse público ou diretamente relacionada com 
a Cêmara Municipal. 

Parág. 5.o. Ao Presidente compete a representação da CAmara Muni
cipal perante a Justiça. 

Art. 19. 'A hora do inicio da sessão, não estando presente, o 
Presidente será substituido, sucessivamente, e na série ordinal, pelo 
Vice-Presidente, pelos Secretários, ou, finalmente, pelo Vereador mais 
idoso, procedendo-se da mesma forma quando deixar a sua cadeira. 

Art. 20. Compete ao Vice-Presidente, desempenhar as atribuiçSes 
do Presidente nas suas faltas e impedimentos, e: 

I - mandar publicar as resoluçSes e os decretos legislativos se o 
Presidente não o fizer no prazo determinado: 

II - promulgar e mandar publicar as leis municipais quando o 
Prefeito e o Presidente da C~mara não o fizerem no prazo estabelecido 
no artigo 42, parágrafo 7.o da Lei Org~nica do Munic1pio. 

SE~i10 III 

Dos Secretários 

Art. 21. São atribuiçSes do 1.o Secretário: 



.. 

o 

REGIMENTO INTERNO DA C~MARA MUNICIPAL DE CONC. DO CASTELO 17 

I - fazer a chamada dos Vereadores ao abrir-se a sessão e nas o
casi Ses em que o Presidente determinar, anotando os comparecimentos e 
a~; ausências; 

II - ler a ata. as proposiçSe~, e demais papéis que devam ser de 
cr.:mhec:imento da C{.~mara Munic:ipal; 

III - redigir a ata das sessSes e assiná-la juntamente com o Pre
Ed. dent. e; 

IV - fazer a inscrição dos oradores; 

V - registrar em livro pr6prio, precedentes firmados na aplicação 
do Regimento Interno para solução em caso de dúvida; 

VI - receber e despachar as corre~3ondências da Cãmara por dele
gação do Presidente~ 

VII auxiliar o Presidente na direção dos serviços da C~mara, 
quando por este solicitado; 

VIII - assinar com o Presidente os atos da Mesa; 

IX - assinar a folha de frequência dos Vereadores. 

Parégrafo 
dest<?. 13.r-tigci, 
nicipal. 

dnico. As atribuiçSes referidas nos incisos I, II e III 
poderão ser delegadas a funcionários da Cãmara Mu-

Art. 22. Compete ao 2.o Secretário substituir o 1.o Secretário 
nas suas ausências e impedimentos, e assinar juntamente com o Presi
dente e o 1.o Secretário todos atos da Mesa. 

Art. 23. Os Secretários substituir-se-ão, conforme sua numeração 
ordinal e, nessa mesma ordem, substituirão o Presidente nas faltas e 
in~edimento do Vice-Presidente. 

CAP:tTULO II · 

SEG:tiO I 

Disposições Gerais 

As ComissSes da Cãmara Municipal são: 

I - permanente!:;.; 
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II - e!spec:i al; 

III - de inquérito; 

IV - de representação; 

V - representativa; 

VI - processante. 

Art. 25. As ComissSes Temporárias serão criadas para apreciar 
determinados assuntos e se extinguirão quando alcançado o fim a que se 
destinou ou expirado seu prazo de duração. 

Art. 26. Os membros das ComissSes, exceto da de representação, 
poderão ser destituidos pelo Presidente da GAmara, quando deixarem de 
comparecer a cinta reuniSes consecutivas ou cinco intercaladas da res
pectiva Comissão, quando não emitirem parecer nas proposiçSes sujeitas 
a tsua apreciaç::i:\o clu-deL-:arem de pt-aticar quaisquer· atos de suas atri-
buiçSes, dentro dos prazos regimentais, salvo motivo devidamente jus
tificado .. 

Parág. 1.o. A destituição pod~rá ser requerida ao Presidente por 
qualquer Vereador, desde que fundamentada, assegurado o direito de de
fesa, sendo substitu1do o membro da Comissão, se comprovada a veraci
dade .da denúncia. 

Parág. 2.o. Da decisão do Presidente caberá recurso ·ao Plenário, 
sem efeito suspensiva. 

Pa':"i:'i1~.:J· 3.o. D membro dt? qu~l~uer Comissg~~ podercf:t~ por motiv_o jus- GS/f.P, 
devJ. damente cc)mprovado, 1sol 1 c1 tar· ao Pre!s1 dente dispensa da 18/1 

Parág. -4.o. Excetuando-se as ComissSes Especiais de Representação 
e a Representativa, as demais terão Presidente e Secretário, eleitos 
entre seus membros. 

Parág. 5.o. D Presidente da C~mara somente integrará a Comissão 
Representativa da qual será Presidente nato. 

Art. 27. As ComissSes Permanentes, em razão da matéria da sua 
compet.ênc~a, e às demais ComissSes, no que lhes for aplicável, cabe: 

I - discutir e votar parecer sobre proposiçSes; 

II - encaminhar, através da Mesa, pedidos escritos de informação 
ao Prefeito e aos Secretários Municipais; 

III realizar audiências póblicas com entidades da sociedade ci-
vil; 
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IV - receber petiçSes, reclamaçSes, representaçSes ou queixa de 
qualquer pessoa contra ato ou omissão de autoridade póblica e entida
des públicas, de dirigentes de 6rgão ou entidade da administração in
direta e fundacional e de concessionário ou permissionário de serviço 
p'úbl :i. co; 

1 V - solicitar depoimento de qualquer autoridade pública, de diri-

o 

gente de 6rgão da administração indireta ou fundacional e de cidadão; 

VI - acompanhar e apreciar programas de obras, planos estaduais e 
setoriais de desenvolvimento e sobre eles emitir parecer; 

VII - exercer o acompanhamento e a fiscalização contábil, finan
ceira, orçamentária, operacional, patrimonial do Município e das en
tidades d<::1 .::1dminist.r·2:1ç:go dit-e·fa e indireta, :i.nclLn'.d.::1s as funcl21ções <·? 
sociedades instituidas e mantidas pelo Poder Público Municipal; 

VIII - determinar a realização de diligências, pericias, inspe
çSes e auditorias de natureza contábil, financeira, orçamentária, ope
racional e patrimonial, nas unidades administrativas do Poder Executi
vo e Legislativo da administração direta e indireta, inclu1das ~s fun
daçSes e sociedades institu1das e mantidas pelo Poder Póblico Munici
pal; 

• IX - exercer a fiscalização e o controle dos atos do Poder Execu-

o 

tivo~ incluidos os da administração indireta~ 

X - propor a sustação dos atos normativos do Poder Executivo que 
exorbitem do poder regulamentar, elaborando o respectivo decreto le
gi !2,l ativo; 

XI -.estudar qualquer assunto co~preendido no respectivo campo 
temático ou área de atividade, podendo promover em seu âmbito, confe
rências, exposiçSes, palestras ou seminários; 

XII - solicitar audiência ou colaboração de 6rgãos ou entidades 
da administração pública direta, indireta ou fundacional, e da socie
dade civil, para elucidação de matéria sujeita a pronunciamento, não 
implicando a diligência dilatação dos prazos; 

XIII - convocar Secretários Municipais para prestar 
sobre assuntos inerentes às suas atribuiçSes; 

XIV - convocar dirigente de auta~quia, de empresa pública, de so
ciedade de enconomia mista e de fundação instituida ou mantida pelo 
Poder Público Municipal; 

XV - apreciar programas de obras e planos municipais, regionais 
ou setoriais, de desenvolvimento e sobre eles emitir parecer. 
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XVI - solicitar ao Presidente da Câmara Municipal o concurso de 
assessoria especializada, permanente ou temporária, cu a colaboração 
dos servidores habilitados da C~mara Municipal para auxiliarem na re
alização de seus trabalhos. 

Parágrafo único. As atribuiçSes contidas nos incisos V a XII do 
caput não excluem a iniciativa concorrente de Vereador. 

SEt;~O II 

Das Comissões Permanentes 

A1·-t. 28. As ComissSes Permanentes são 
proposiçSes submetidas à deliberação da 

<:>r .. qaos 
cg1mat-a 

técnicos de estudos 
Municipal. 

Parágrafo único. Cada Comissão será composta de três Vereadores. 

Art. 29. As ComissSes Permanentes serão constituídas, na forma 
prevista no artigo.6.o e seus parágrafos, para mandato de dois anos, 
permitida a reeleição de seus membros. 

Parágrafo único. Cada Vereador poderá integrar a duas ComissSes 
Permanentes, no máximo, como membro. 

At-t-. 3iZ!. 
denc:mii nadaE;: 

As ComissSes Permanentes são em número de quatro, assim 

I - de Constituição, Justiça, Redação e Serviço Público~ 

II - de Finanças, Economia, Orçamento e Tomada de Contas; 

III - de Educação, Saúde e Assistência Social; 

IV - de Agricultura, Meio-Ambiente e Defesa do C~nsumidor. 

Art. 31. 'A Comissão de Constituição, Justiça ,Redação e Serviço 
Pdblico compete opinar sobre:. 

I - o aspecto constitucional, jurídico, legal e de técnica legis
lativa das proposiçSes; 

II o mérito das proposiçSes, nos casos de: 

a) reforma e emenda à Lei Orgãnica do ~~nicipio; 

b) competência dos Poderes Municipais, funcionalismo do Municí
pio e matéria de Direito; 
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d) ajuste, convençSes e acordos; 

e) licença ao Prefeito do Município para interromper o exercício 
de suas funçSes ou ausentar-se do Município, e licença prévia para au
sentar-se do Pais; 

f) licença para processar Vereador e perda de mandato, exceto nos 
casos previstos no parágrafo 3.o, do artigo 50, da Lei Orgânica do Mu
nicípio!i 

g) divisão territorial e administrativa do Município. 

h> questaes relativas à obras públicas, ao seu uso e gSzo~ 

i) concessão de serviços públicos; 

j) :.e1··vi 1;;:01:; prestados pel r.:< Muni c:í pi o!, autarquias, enti d<:~des pc;.
rar~stc:1tai =•, e co.nc:es>sionária de se1,..viço público no f:\mbito municipal. 

Parágrafo único. E' indispensável o parecer desta Comissão em 
toda~ as proposiçSes submetidas à apreciação do Plenário, exceto à Lei 
Orçamentária, Plano Plurianual e o Parecer Prévio do Tribunal de Con
ta~;; . 

Art. 32. 'A Comissão de Finanças, Economia, Orçamento e Tomada de 
Contas, compete opinar sobre: 

I - as contas do Prefeito e da Mesa da Cêmara; 

II - a abertura de crédito e sua autorização; 

III - matéria tributária e empréstimos públicos; 

IV - fiscalização e controle orçamentário; 

V - todas as proposiçSes quanto ao aspecto financeiro, que con
corram diretamente para aumentar ou diminuir a despesa, assim co~3 a 
r·ec:1=it.:1 pública; 

VI - todos os problemas econ8micos do Municipio, e, em especial, 
~:.ot.H .. r2 qualq1..1er- pi~opos:.iç:go, mc=?morial ·ou documento a que se r-efi1~a a fõ.~
vores ou isenç:Ses de atividades relativas à indústria, comércio, via
ção e transporte, ou às pessoas fisicas ou jurídicas que delas parti
cipem, bem como organização ou reorganização da administração direta 
ou indireta, destinada a cumprir tais objetivos, seguro das colheitas, 
convençSes de fundo encon6mic:o, tarifas e sistema tributário; 
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VII - interrupção, 
blicos; 

suspensão e alteração de emprendimentos pú-

VIII - concessão de serviços públicos; 

IX - realização de obras, pela administração direta ou indireta, 
inclusive, fundacional; 

X - proceder a tomada de contas do Prefeito e da Mesa da Cêmara, 
quando apresentada no prazo legal, verificar os balancetes mensais a
presentados pelo Prefeito e pelo Pre~idente da Cêmara Municipal; 

XI - observar o disposto no 
OrgAnica do Município e propor a 
quando for o caso; 

artigo 55, parágrafo único da 
Cêmara Municipal a sustação do 

Lei 
ato, 

'A Comissão de Educação, Saúde e Assistência Social compe-

I - a educação. ao magistério público, a cultura, ao esporte e ao 
lazer no Ambito municipal; 

II - a·saúde pública, higiene e assistência sanitária; 

III - os probiemas da infância, da adolescência~ 
deficiente físico; 

IV - assistência social; 

V - assuntos relativos à ciência e tecnologia. 

do idoso e do 

Art. 34. 'A Comissão de Agricultura, Meio Ambiente e Defesa do 
Consumidor compete opinar sobre: 

I - composição, custo, transporte, embalagem e apresentação de 
bens produzidos e distribuidos ao consumo; 

II - produção, qualidade, custo, presteza e segurança dos servi
ços públicos e privados, prestados à população; 

III - medidas legislativas de defesa do consumidor e da preserva
ção do Meio Ambiente; 

IV - recebimento de colaboração das AssociaçSes de Defesa do Con
sumidor ou entidades congêneres; 

V - acompanhamento e investigação, no territ6rio do Município, de 
qualquer tipo de poluição ambiental que seja objeta de denúncias; 
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VI - promoção da conservação do Meio Ambiente tendo em vista o 
uso racional dos recursos naturais; 

VII - promoção de palestras, conferências, estudos, debates em 
trabalhos técnicos relativos à poluição ambiental, bem como em defe
sa do consumidor~ 

VIII - a análise do relat6rio de impacto ambiental referente a 
projetos de grande porte; 

IX - assuntos relativos a legislação de caça e pesca, 
ção do solo, irrigação, recuperação de terrenos e rios; 

conserva-

X - conservação do meio ambiente, 
de recursos naturais; 

tendo em vista o uso racional 

XI - assuntos relativos à agricultura, à pecuária e pesquisa a
qr-ícola .. 

SEl;~O III 

Das Comissões Temporárias 

r~rt. 35. As ComissSes Temporárias são de número quatro ( 4) , 

~ assim denominadas: 

o 
o 

I - fE:~.:.pec i al r. 

II - de inquérito; 

III - de representação; 

IV - representativa; 

Parág. 1.o. As ComissSes Temporárias compor-se-ão do número de 
membros previsto no ato ou requerimento de sua constituição, designa
dos pelo Presidente, no prazo de até quarenta e oito horas. 

Parág .. 2.o Na constituição das ComissSes Temporárias observar-se 
-à o rodízio entre as bancadas não contempladas, de tal forma que 
todos os Partidos ou Blocos Parlamentares possam fazer-se representar. 

Parág. 3.o A participação do Vereador 
cumprir-se-á sem prejuízo de suas funçSes em 

em Comissão Temporária 
ComissSes Permanentes. 

Art. 36. A Comissão Especial destinada ao estudo de soluçSes em 
matéria de relevante interesse do Município, será criada pelo voto da 
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maioria absoluta cios membos da CAmara Municipal, através de Resolução, 
por proposta da Mesa ou de Líder Partidário. 

A proposta deverá: 

l - salientar a importAncia da matéria~ 

II - definir os objetivos da Comissão; 

III - traçar o roteiro cios trabalhos; 

IV - determinar o prazo de.sua duração; 

V - determinar o número de membros. 

Parág. 2.o. A Comissão relatará suas concl~sSes ao Plenário até o 
último dia de sua duração sob pena do Presidente da Câmara Municipal 
declará-la extinta. 

Parág. 3.o. O Relat6rio poderá concluir por apresentação de Pro
jeto de Lei, de Resolução ou de Decreto Legislativo, a ser apreciado 
pe-.c>lo Plen~1r·io. 

Parág. 4.o. Os membros dessa Comissão serão designados pelo Pre
sidente observado o disposto no artigo 7.o deste Regimento • 

Parág. 5.o. Aplica-se à Comissão Especial, no que crn~ber, as 
normas de funcionamento das demais ComissSes, na forma deste Regimen
te•. 

Art. 37. A CAmara Municipal instituirá ComissSes Parlamentares 
de Inquérito que terão poderes de investigação pr6prio$ das autorida
des judiciais, além de outros previstos em lei e neste Regimento, que 
serão criadas mediante requerimento de um terço de seus membros para 
apuração de fato a ser investigado. 

Parág. 1.o. Do requerimento constará: 

l - o fato determinado a ser investigado; 

II - o número de Vereadores que irá compor a Comissão; 

III - e prazo de funcionamento da Comissão. 

Parág. 2.o. Considera-se fato-determinado o acontecimento de re
levante interesse para a vida pública e a ordem constitucional, legal, 
econSmica e social do Município que estiver devidamente caracterizado 
no requerimento de constituição da Comissão. 
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Parág. 3.o. O Presidente, desde que satisfeitos os requisitos 
regimentais, receberá o requerimento; caso contrário, devolvê-lo-á ao 
autor, cabendo desta decisão recurso para o Plenário, no prazo de uma 
sessão, ouvida a Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Serviço 
Públ iCf.). 

Parág. 4.o. A Comissão não poderá atuar durante o recesso parla
mentar, terá a prazo máxi~o de noventa dias, prorrogável por igual pe
riodo ~uma única vez, mediante deliberação do Plenário, para conclu
são de seus trabalhos. 

Parág. 5.o. O prazo a que se refere o parágrafo anterior s6 pode
rá ser utilizado na sessão legislativa subsequente, çom prévia aprova
ç:i~o do Plen<!h-·io 

Parág. 6.o Não se criará Comissão Parlamentar de Inquérito se já 
estiver funcionando mais.de uma na Càmara Municipal. 

Parág. /.o. O requerimento será automaticamente 
Presidente quando subscrito por um terç:o, no mínimo, 
Cêmara Municipal, atendidas as exigências do parágrafo 

defer··ido pelo 
dos membros da. 
1. o. 

Parág. 8.o. O requerimento será discutido e votado pelo Plená
rio, quando não alcançar o minimo de assinaturas estipuladas no pará
gn:..fo anterior • 

Par.f1çJ. 9.o. _Cl Presidente d.::i cg1m.:u-a Municipal poderá, antes de 
deferir ou colocar em votação a requerimento de constituição de Comis
são Parlamentar de Inquérito, valer-se do prazo de até quarenta e oito 
horas, para exame minucioso da matéria. 

Parág. 10. 'Deferido ou aprovado o requerimento, a Mesa 
rá dentro de quarenta e oito horas, Resolução constituindo a 
Comissão, na qual constará o nome dos Vereadores, observado o 
t:o no ciTt:i.qo 7.<::i drc~stc~ Reqim1?nto. 

publ i c.::1-
n?fer i d.-a 

di spos;-

Paráq.· 11. Deverá ser aprovado por maipria absoluta dos membros 
da C~mara Municipal, o relat6rio que concluir pelo encaminhamento das 
conclusSes da Comissão de Inquérito ao representante do Ministério 
Póblico, para que este promova a responsabilidade civil ou criminal 
dos i n-frat1::ir··es: .. 

Paráq. 12. O prazo das ComissSes Parlamentare~ de Inquérito ini
ciará no dia da publicação da resolução que a tenha criado. 
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legislação específica: 

I - requisitar funcionários dos serviços administrativos e, em 
caráter transit6rio, os de qualquer 6rgão da administração põblica 
direta, indireta ou fundacional, necessários aos s~us trabalhos. 

II - determinar diligências, rn~vir indiciadas, inquirir testemu
nhas sob compromisso, requisitar de 6rgãos e entidades da administra
ção póblica informaçSes e documentos, requerer a audiência de Verea
dores e Secretários Municipais, tomar depoimentos de autoridades Mu
nicipais~ requisitar os serviços de quaisquer autoridades, inclusive, 
policiais; 

III - incumbir qualquer de seus membros ou funcionárias requisi
tados dos serviços administrativos da Câmara Municipal, para realiza
ção de sindicãncias ou diligências necessárias aos seus trabalhos, 
dandb conhecimento prévio à Mesa; 

IV - deslocar-se para qualquer ponto a fim de realizar 
gaçSes e audiências públicas; 

investi-

V estipular prazo para o atendimento de qualquer providência ou 
realização de diligência sob as penas da lei, eiceto quando da alçada 
de autoridade judiciária; 

VI - dizer em separado sobre cada um dos fatos, objeto do inqué
rito, se diversos ou inter-relacionados. 

Parágrafo único. As ComissSes Parlamentares de Inquérito valer-se 
-ão, subsidiariame~te, das normas contidas no C6digo de Processo Pe
nal. 

Art. 39. Ao término dos trabalhos, a Comissão apresentará rela
t6rio circunstanciado à Mesa que concluirá por: 

I - projeto de resolução, se a Cámara Municipal for competente 
para deliberar a respeito; 

II - arquivamento da matéria; 

III - encaminhamento ao Ministério Público, com c6pia da docu
mentação, para que promova a responsabilidade civil ou criminal por 
infraçSes apuradas e adotem medidas decorrentes de suas funçSes 
i n!;:;,ti tuc:i. c:•na:i. s; 

IV - en~aminhamento ao Poder Executivo, para adotar as providên
cias saneadoras de caráter disciplinar e administrativo decorrentes do 
artigo 32, parágrafos 3.o a 7.o da Constituição Estadual e demais dis-
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positivos constitucionais e legais, 
ct.1mp1·- i m1:=:nt.o. 

assinalando prazo hábil para seu 

Parágrafo único. Nos casos dos incisos III e IV, a remessa s~rá 
feita pelo Presidente da Càmara Municipal, no prazo de trinta dias. 

Art. 40. As ComissSes Especiais de Representação terão por fina-
l idade representar a ·càmara Municipal em ato externo e serão criadas 
por posposta da Mesa ou a requerimento de um terço, no mínimo, dos 
mernb1~c:H::. dr.1 C~m<::..ra Municipi;\.l, coro é.1p1··ova<;~ão do Plf.:?ná1··io por- maior-i<::<. 
abi::.ol uta. 

Paráq. 1.o. A desiqnação dos membros da Comissão em número de 
três, será feita pelo Presidente da Cãmara Municipal, observado o dis
posto no artigo 7.o do Reqimento. 

Paréq. 2.o. As ComissSes Especiais de Representação extinguir
-se-ão com a conclusão dos atos que determinaram a sua constituição. 

Art. 41. A Comissão Representativa funcionará durante o período 
de recesso da C~mara Municipal, com as atribuiç&es previstas nos in
cisos II, III, IV, V, VI f? ')II do ar·ticio :::.>::::.da Lei Clrq~1nica do Munic:í·
pio, e podendo ainda: 

I - solicitar informaçSes ao Prefeito Municipal sobre matéria em 
tr-.:01mitc:1r.=~~o ou E=,obn? fc:<.to s:;ujeito, à f:isc:c.üi:c'.i:.1<;:ão da C~ma1··a Municipal, a. 
requerimento de qualquer Vereador; 

II - receber o pedido de.renúncia do Prefeito, do Vice-Prefeito e 
dos Vereadores, e tomar as providências legais; 

III - zelar pela preservação de sua competência legislativa, 
da atribuição do Poder Legislativo; 

J.' ' .V - convocat"" Municipal extraordináriamente. 

Paráq. 1.o. A Comissão será 
tos na óltima sessão ordinária do 
um ano. 

composta de cinco Vereadores, elei
pE;-1·-J.odo lE:·<.:;iislativc•!, ct::im~an·i: .• :idy de 

/[ ;9.AI bJ9tO 
Parág. 2.o. Os trabalhos da Comissão Representativa serão presi

didos pelo Presidente da Cãmara Municipal, deliberando os membros da 
Comissão logo ap6s a sua instalação. sobre os dias de reunião e a or
dem dos trabalhos, obedecidas as normas gerais deste R~gimento. 

Art. 42. A C~mara Municipal poderá criar Comissão Processante com 
a finalidade de apurar: 
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I - crime de responsabilidade e infraçSes político-administrati
vas praticadas pelo Prefeito, definidas na Lei OrgAnica do Município e 
nest~ Regimento, de acordo com a le0islação federal; 

II - infraçSes · previstas na Lei Org~nica do Município P neste 
Regimento, praticadas por Vereador. 

Art. 43. Os membros da Comissão Processante, em nómero de 
serão designados pelo Presidente da C&mara Municipal, observada 
porcionalidade dos partidos representados na Casa. 

cinco, 
a pro--

Art. 44. O Presidente da Cãmara Municipal não poderá compor a 
Comissão Processante. 

Parág. 1.o. Se o denunciante ou denunciado for o Presidente da 
Câmara Municipal, passará o exercício de seu cargo a seu substituto 
legal para os atos do processo. 

Parág. 2.o. Instalada a Comissão Processante serão eleitos entre 
seus membros o Presidente e Relator. 

Art. 45. Se a C&mara Municipal declarar, mediante a aprovação da 
maioria absoluta, procedente a.acusação contra o Prefeito por crime de 
responsabilidade, encaminhará o processo ao Tribunal de Justiça do Es
tado para julgamento, se por infração político-administrativa, julgará 

~ o Prefeito segundo o procedimento estabelecido neste Regimento. 

o 
o 

SEG:~O IV 

Da Presidência das Comissões 

Compete aos Presidentes das ComissSes Permanentes: 

I - assinar a correspondência e os demais documentos expedidos 
pela Comi s!:;g\_o; 

II convocar e presidir as reuniSes da Comissão e nelas manter a 
ordem e a solenidade necessárias; 

III - dar à Comissão conhecimento de toda matéria recebida e des
pachá-la; 

IV - dar 
f" €-'~1..11'1'.l Õ C".õ'S~; 

&1 Comissão e lideranças conhecimento da pauta 
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V - zelar pela observancia dos prazos concedidos à Comissão, so
licitando prorrogação do prazo, se necessário for; 

VII - conceder a palavra aos membros da Comissão, aos Lideres P 

aos Vereadores que a solicitarem; 

VIII - interromper o orador que estiver falando sobre o vencido, 
e retirar-lhe a palavra em caso de desobediência; 

IX - submeter a votos as questSes sujeitas à deliberação da 
missão e proclamar o resultado da votação; 

X assinar os pareceres juntamente com o Relator e demais 

Co-

mem-· 

XI enviar à Mesa toda a matéria destinada à leitura em Plená
rio e à publicidade; 

XII - representar a Comissão nas suas relaçSes com a Mesa, com as 
outras ComissSes e com os Lideres; 

XIII - designar relator e distribuir-lhe a matéria sujeita a pa
recer ou avocá-la; 

XIV - solicitar ao Presidente da Câmara Municipal a declaração de 
vacãncia na Comissão ou a designação de substituto para o membro des
tituído; 

Parágrafo úAico. O presidente poderá funcionar como Relator e 
terá voto nas deliberaçSes das ComissSes. 

SEl;~O V 

Dos Impedimentos e Ausências 

Art. 47. Nenhum Vereador poderá presidir reunião de Comissão 
quando se debater ou votar matéria da qual seja Autor. 

Parag. 1.o. Não poderá o Autor de proposição ser dela Relator. 

Parág. 2.o. Nenhum Vereador poderá ser Relator da mesma matéria 
em mais de uma Comissão. 
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Art. 48. Sempre que um 
às reuniSes, deverá comunicar 
vidências necessárias. 

membro de Comissão não puder comparecer 
o fato ao Pr~sidente, que tomará as pro-

SEi;?;O VI 

Da!:- Vagas 

Art. 49. Além do que estabelece o artigo 10, incisos I, II e III, 
deste Regimento, perderá automaticam~nte o lugar na Comissão, o Verea
dor que não comparecer a cinco reunises ordinárias consecutivas, ou um 
quarto das reunises intercaladamente, durante a sessão legislativa, 
salyo motivo de força maior, justificado por escrito ê Comissão, sendo 
a destituição declarada pelo Presidente da Gamara Municipal. 

Parág. 1.o. O Vereador que perder o lugar numa Comissão, a ele 
não poderá retornar na mesma sessão legislativa. 

Parág. 2.o A vaqa na Comissão .será preenchida por designação do 
Presidente da Câmara Municipal, no interregno de uma sessão, observado 
o disposto no artigo 9.o deste Regimento. 

SEl;~O VII 

Das Reuniões 

Art. 50. As ComissSes reunir-se-ão, ordinariamente, no recinto 
da C~mara Municipal, em horas prefixadas pelos seus membros~ 

.Parág. 1.o. Em nenhum caso, ainda que se trate de reunião extra
ordinária, o seu horário ~oderá coinc~dir com o da sessão plenária da 
Càmara Municipal. 

Parág. 2.o. As reuniSes das ComissSes Temporárias não serão con
ccsmi tantes· com as l'"fr?1 .. mi Cíes d.:.-1s Com.i ssS<-!~s Perman<:.?.ntt?s. 

Parág. 3.o. As reunises extraordinárias das 
vocadas pela respectiva presidência, de oficio 
dois terços d~ seus membros. 

ComissSes serão con
cru a requerimento de 

Parág .. ·~.o.· (.~s; reurd.óes. e)::trr.:1ordinár:i.;;:1s serão anunciacl.:1s com a 
devida antecedência, designando-se, no aviso escrito de sua convoca-
1;ão.!, dia!, hcsrai, J.c.:ic:.-:\l e obj~?to da r1:.?.1.mião. 

Parág. 5.o. As reunióes .durarão o tempo necessário ao exame da 
matéria colocada sob sua apreciação, a juizo da Presidência. 
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Parág. 6.o. As ComissSes Permanentes reunir-se-ão, ainda, em ses
são da C~mara Municipal, convocadas pelo Presidente da Casa, para a
preciar proposi~~es sujeitas ao seu exame, quando em regime de urgên
c:i C.i. 

Art. 51. O Presidente da Comissão Permanente organizará a Ordem 
do Dia de suas n?.t.1niSes f.)f"dinár·ias E? e}:traor-dinárias. 

Art. 52. As reuniSes das ComissSes serão públicas, salvo delibe
ração em contrário de seus membros. 

Par-ág. 1.o. Serão rese~vadas, a ju1zo da Comissão, as reuniSes 
cuja matéria deva ser debatida com a presença apenas dos funcionários 
da CAmara Municipal, de técnico ou autoridade convidada. 

Parág. 2.o. Serão 
rem de deliberar- sobre 
determine o Regimenta. 

secretas as reun1oes, quando as ComissSes tive
perda de mandato e outras matérias que assim 

Parág. 3.o. Nas reuniSes secretas, servirá como Secretário da 
Comissão, por deliberação do Presidente, um de seus membros, que tam
bém elabor~rá a Ata respectiva. 

Parág. 4.o. 86 os Vereadores poderão assistir às reuniSes secre
tas, delas participando, apenas pelo tempo necessário, Secretário 
convocado ou as testemunhas chamadas a depor. 

Parág. 5.o. Deliberar-se-á, preliminarmente, nas reunises secre
tas, sobre a conveniência de torná-la póblica e de os pareceres assen
tados serem votados por escrut1nio secreto. 

Par-ág. 6.o. A Ata da reunião secreta, acompanhada dos pareceres e 
emendas discutidos e votadps, bem como dos votos apresentados em ~epa
rado, depois de fechado em inv6lucro lacrado, etiquetado, datado e ru
bricado pelo Presidente, pelo Secretário e demais membros presentes, 
será enviada ao arquivo da Cãmara Municipal, com indicação do prazo 
pelo qual ficará disponível para consulta~ 

SEG:~O VIII 

Dos Trabalhos 

Art. 53. Os trabalhos das ComissSes ser~o iniciados e as delibe
t-aç:ões se1··:f:\o tomadas, com a p1~esen1;;:a da maif.)f"ia de Sf.?Us membros:,. 

Art. 54. O Presidente da Comissão tomará assento à Mesa, à hora 
designada para o início da sessão, e declarará abertos

1
os trabalhos, 

que observarão a seguinte ordem: 
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I - leitura e aprovação da ata da sessão anterior; 

II - leitura sumária do expediente; 

III - leitura, discussão e votação de requerimento, 
emendas e pareceres. 

Parágrafo único. A ordem das matérias constantes dos incisos I a 
III poderá ser alterada pela Comissão, para tratar de matéria em regi
me de urgência, a requerimento de qualquer dos seus membros. 

Art. 55. A Comissão que receber qualquer proposição ou documento 
enviado pela Mesa, poderá propor a sua aprovação ou rejeição, total ou 
parcial, apresentar projetos deles decorrentes, dar-lhes substitutivos 
e formular emendas e subemendas, bem como dividi-los em proposiçSes 
autônomas. 1 

Parágrafo único. Nenhuma alteração proposta pelas ComissSes pode
rá versar sobre matéria estranha à sua competência. 

Art. 56. Nas reuniSes das ComissSes serão obedecidas as normas 
das sessSes plenárias, cabendo aos seus Presidentes atribuiçSes simi
lares às outorgadas por este Regimento ao Presidente da CAmara Munici

•p<Ü. 

Art. 57. As ComissSes poderão realizar reuniSes conjuntas que se
rão presididas pelo Presidente mais idoso~ 

Art. 58. A Comissão que pretender audiência de outra, solicitá-la 
-é no pr6prio processo ao Presidente da CAmara Municipal, que decidirá 
a F·espeito. 

Art. 59. A proposição que receber parecer contrário de todas as 
ComissSes que apreciarem a matéria, será tida como rejeitada. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplicará: 

II - ao projeto de lei 
t-i anual; 

de diretrizes orçamentária ou plano plu-

III - parecer prévio do Tribunal de Contas. 

Art. 60. Os vetos serão apreciados, unicamente pela Comissão de 
Constituição, Justiça, Redação e Serviço Público, salvo se esta soli
citar audiência de outra Comissão. 

Art. 61. Das reuniSes das ComissSes lavrar-se-ão atas em livro 
pr6pria, delas devendo constar os nomes dos membros presentes e au-



o 
o 

o 
o 

REGIMENTO INTERNO DA C~MARA MUNICIPAL DE CONC. DO CASTELO 

sentes, horário do início e término das reuniaes, relação da matéria 
distribuída, resumo dos debates e dos trabalhos realizados e a assi
natura dos membros. 

Parágrafo único. Deixando de comparecer todos os membros de 
qual quer Comi s!sâo Pe1·-manentc.;;!, o servi dor que-?. ~?>: e1·-cer as atribui ç:fíes de 
Secretário consignará no livro de ata o fato. 

Art. 62. Será de sete dias o prazo para 
rem pareceres sobre proposiçSes, contados da 
matéria por seu Presidente. 

Parág. 1.o. O prazo será dilatado para: 

as ComissSes apresenta
data do recebimento da 

I - c~inze dias quando se tratar de proposta orçamentária· 
plano plurianual, lei de diretrizes orçamentárias e de emenda 
OrgAnica do Município; 

anual, 
à Lr:?i 

II - vinte dias quando se tratar de projeto de codificação, es
tatuto e reforma administrativa. 

Parág. 2.o. Se a matéria a ser apreciada for muito complexa e não 
~ estiver relacionada nos incisos I e II do parágrafo primeiro deste 

artigo, o Presidente da Comissão poderá requerer ao Presidente da Câ
mara Municipal prorrogação do prazo, no máximo de até dez dias. 

Parág. 3.o. O prazo 
regime de urgência e veto 

de apresentação de 
será de três dias. 

parecer nos i::irc)_j etos em 

Parág. 4.o. Se a Comissão não apresentar parecer sobre a matéria 
no prazo regimental, o Presidente da Cãmara Municipal poderá designar 
relator ad hoc para proferi-lo dentro de dois di~s. 

P1rt. f..>:::::. Li dc:i o p.:irr2cr2r- pelo 
reador designado pelo Presidente 
submetido à discussão. 

Relator, ou à sua falta, pelo Ve
da Comisslo, será ele imediatamente 

Parág. 1.o. O Relator, quando a Comissão estiver reunida, terá o 
prazo máximo de até vinte minutos, prorrogável por igual prazo a cri
tério do Presidente, em face da complexidade e extensão da matéria. 

Parág. 2.o. Durante a discussão, poderá usar da palavra qualquer 
membro da Comissão, por dez minutos improrrogáveis, ou outro Vereador 
durante cinco minutos, cabendo ao relator o direito de réplica por 
tempo não superior a dez minutos, depois de todos oradores terem fa-
1.:.~do. 

Parág. 3.o. Encerrada a discussão, 
vota~ão nominal do parecer. 

seguir-se-á imediatamente a 
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Parág. 4.o. Aprovado o parecer em tcidos os seus termos, será ti
do como da Comissão, ·assinahdo-o os membros presentes. 

Parág. 5.o. Se o parecer sofrer alteraç~es com as quais concorde 
o Relator, a este será concedido o prazo até a pr6xima reunião, para 
redigir o vencido; caso contrário, o Presidente da Comissão designará 
novo Relator para o mesmo fim, concedendo-lhe idêntico prazo. 

Art. 64.· As Comissaes, para desempenho de suas atribuiçSes, po
derão realizar, desde que indispensáveis aos esclarecimentos do aspec
to que lhes cun~re examinar~ as diligências que reputarem necessárias, 
não importando essas medidas, dilatação dos prazos previstos no artigo 

Art. 65. E' permitido a qualquer Vereador assistir às reuniSes 
das ComissSes, tomar parte nas discussSes~ apresentar exposiçSes e•
critas ou sugerir emendas. 

Parágrafo dnico. As emendas sugeridas nos termos deste artigo ne
cessitam de apoiamanto de um dos membros da Comissão, e s6 poderão 
versar sobre matéria que a Comissão tenha competência para apreciar. 

Art. 66. Em nenhuma hip6tese a Comissão poderá prestar informa
çSes a pessoas estranhas ~s suas atividades sobre as proposiç8es em 
,;;.nd.::~mento n 

Art. 67. Qualquer membro da Comissão poderá levantar questão de 
ardem, de~je que ela se refira à matéria em deliberação, competindo ao 
seu Presidente decidi-la conclusivamente. 

SEl;F\O I Y. 

Dos Pareceres 

Art. 68. Parecer é o pronunciamento de Comissão sobre matéria 
sujeita ao seu estudo, emitido com observãncia das normas estipuladas 
nos parágrafos deste artigo. 

Parág. 1.o. O parecer, que será sempre escrito e fundamentado, 
redigidos com clareza e precisão e apresentada em duas Nias que cons
tará de duas partes: 

II - parecer do relator. 
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Parág. 2.o. O Pr-esidente da C~mara Municipal devolver-á à Comis
são, para ser devidamente redigido, o parecer que não atenda às exi
gências deste artigo. 

Parág. 3.o. Em nenhuma hip6tese poderá a Comissão deixar de se 
pronunciar sobre proposição submetida a seu exame. 

Art. 69. Cada proposição terá parecer independente, salvo em se 
tratando de matérias análogas que tenham sido anexadas. 

Art. 7QS. Os membros das Comissões emitirão seu juízo mediante 

Par-ág. 1.o. Os membros das ComissSes que concordarem com as con
cl t.tE:;ões dr.::c r·el ator· consi gnc.11·· !:\lo i::-1 e>q:H··e!::>SãD "c:le .:-:i.c:ordc:i cr.Jm 1::i re1 ator" e 
assinatura abaixo. 

Parág. 2.o. Se forem rejeitadas as conclusões do relator, o pare
c:er consistirá da manifestação em contrário que deverá ser também as
sj. n.:.-1do. 

Parág. 3.o. Em caso de empate na 
-se-á nova votação na reunião seguinte, 
ele considerac:lo rejeitado • 

votação de parecer, proceder
e se persistir o empate, será 

Art. 71. E' vedado a qualquer Comissão manifestar-se sobre maté
ria estranha à sua competência espec1fica, cabendo recurso ao Presi
dente da C~mara Municipal em primeira instãncia, e, em segunda, ao 
Plf2ná1··io. 

Parágrafo único. Não será tomado em consideração o que tenha si
c:lo escrito com inobserv;ncia deste artigo. 

CAP1TlJLO III 

DA FISCALIZA~AO E CONTROLE 

Art. 72. Constituem atos ou fatos sujeitos à fiscalização e con
trole da camara Municipal: 

I os de fiscalização contábil, financeira, orçamentária, opera
cional e patrimonial do Munic1pio e das entidades da administração di
reta e indireta referidas no artigo 70 da Constituição Estadual e no 
artigo 53, caput e parágrafo 1.o da Lei Orgãnica do Município. 

II - os atos de gestão administrativa do Poder Executivo, incluí
dos os da administração indireta, seja qual for a autoridade que os 
tenha praticado; 
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III - os atos do Prefeito e do Vice-Prefeito que importarem, ti
picamente, em crime de re~ponsabilidade; 

IV - os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 
regulamentar e que possam ser sustados. 

Art. 73. A fiscalização e controle pelas ComissSes, dos atos do 
Poder Executivo e dos da administração indireta obedecerão as seguin
tes regr·as: 

I - a proposta de fiscalização e controle poderá ser apresentada 
por qualquer membro ou Vereador à Comissão, com indicação do ato e 
fundamentação da providência objetivada; 

II - a propost~ será relatada previamente quanto à oportunidade e 
conveniência da medida e o alcance juridico, administrativo, politico, 
econ8mico, social ou orçamentário do ato impugnado, definindo-se o 
plano de execução e a metodologia de avaliação; 

III - aprovado pela Comissão o relat6rio prévio, o mesmo Relator 
ficará encarregado de sua implementação; 

IV - o relat6rio final da fiscalização e controle em termos de 
comprovação da legalidade do ato, avaliação política, administrativa, 
social e econ8mica de sua edição, e quanto a eficácia dos resultados 
sobre a gestão orçamentária, financeira e patrimonial, atenderá, no 
que couber, ao que dispSe o artigo 101 e 102 da Lei Org~nica do Muni
cíp:i<3. 

Parág. 1.o. Para a execução das atividades de que trata este ar
ti1_;:J<=-!, a Com:i:is.ão pnde1·-á solicitar ao Tribunal de Ceintas do Ei::,tado i:\s 
providências ou informaç6es necessárias e previstas no artigo 54, in
cisos I, II, III, e IV da Lei Orgãnica do Município. 

Parág.·2~o. Não será iriferior a quinze dias o prazo para cumpri
mento da& convocaçSes, prestação de informaçBes, atendimento a requi
siçSes de d?cumentos públicos e para a realização de diligências e pe
r·icias. 

Parág. 3.o. O descumprimento do disposto no parágrafo anterior 
ensejará a apuração da responsabilidade do infrateir. 

Parág. 4.o. Quando se tratar de documentos de caráter sigiloso, 
reservado ou confidencial, não se dará publicidade de seu conteúdo. 

TITULO III 

DAS SESS6ES 

/ 
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CAPtTULO I 

DISPOSI~6ES PRELIMINARES 

Art. 74. As sess&es da CAmara Municipal serão: 

I - ordinárias, as de qualquer sessão legislativa, realizada nos 
dias óteis, na forma do artigo 75; 

II - extraordinárias, as realizadas em dias ou horas diversos dos 
pré-fixados para as ordinárias; 

III - solenes, as realizadas para comemoraçSes, 
ciais e as realizadas na forma da artigo 28, incisos 
Orgânica do Município; 

homenagens espe
I e II!, da Lei 

IV - especiais, para apreciar relat6rios de ComissSes Especiais e 
dé Inquérito, ouvir Secretários Municipais e outras finalidades não 
especificada~ neste Regimento. 

V1 - secretas, as que devam assim ser realizadas. 

Art. 75. Serão três por mês as sessSes ordinárias da 
nicipal, realizando-se nos dias e horas préfixadas em seu 
tendo duração de duas horas, compondo-se de três partes: 

II - Ordem do Dia; 

III - ComunicaçSes. 

cgimara Mu
cal endár i t'), 

Parágrafo ónico. Na sessão a que se refere o inciso II, do arti
go 28 da Lei Orgãnica do Município, a Mesa divulgará o calendário anu
al das sessSes odinárias. 

<4rt. 
uma hora, 
dente. 

7(';.).. O tempo da 
a requerimento de 

sessão é prorrogável pelo prazo máximo de 
qualquer Vereador, por decisão do Presi-

Art. 77. A inscrição dos Vereadores para pronunciamento em qual
quer das fases das sessaes far-se-á de pr6prio punho, em livro especi
al, em ordem cronol6gica e prevalecerá enquanto o inscrito não for 
chamado a usar da palavra ou dela desistir. 

Parágrafo ónico. A inscrição para comunicaçSes 
pr6prio durante o Expediente e prevalecerá, apenas 
que ela se verificar, devendo o 1.o Secretário abrir 
cr·içâo. 

far-se-á em livro 
para a sessão em 
e encerrar a ins-
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.Art. 78. As sessSes da camara Muni~ipal serão públicas, 
qualquer cidadão assisti-la em recinto destinado ao público, 
aos seguintes· requisitos: 

I - apr·esentar convenientemente trajado; 

II - não portar arma; 

III - conservar-se em silêncio durante os trabalhos; 

podendo 
atendido 

IV - nâc::i· mard. fest.ar r.~poi o f.)l.\ des:,aprovaç:âo c.'lf.) que se p<::issa r::?m 
PlenF-1rio. 

Parágrafo único. O Presidente determinará a retirada do assis
tente que estiver perturbando o trabalho do Plenário, mandando evacu
ar o recinto se necessário. 

Art. 79. O horário e a ordem dos trabalhos das sessSes solenes e 
especiais serão estabelecidos pelo Presidente. 

Art. 8º!· Poderá a sessão ser suspensa por conveniência da ordem. 

Art. 81. A sessSes da Cãmara Municipal poderão ser suspensas ou 
encerradas nas seguintes hip6teses: 

I - para restabelecer a ordem no recinto das sessSes; 

II -grec.:epcionar visitantes ilustres; 

III - na ocorrência de fatos graves que justifique a medida; 

IV - quando encerrados os trabalhos e as comunicaçSes. 

ParáPriafo únic:o. Nas hir)ótese~.s dos jr-c-j coe:: I II e IV c1aber·á ///.·(:) 01 r •• 1_,_,.J~ •!I dt.' 

Presidente decidir sobre o pedido, e na hipótese do inciso III a sus
pensão ou o encerramento da sessão dependerá de deliberação do Plená
t- i ("j. 

Art. 82. Durante as sessSes somente os Vereadores, as autorida
des especialmente convidadas, os representantes de órgão de comunica
tão devidamente credenciados e servidores da Câmara Municipal que e
xerça atribuiçSes especificas, poderão permanecer no recinto do Plená
rio. 

Art. 83. Fora os casos expressos _no artigo 81, só mediante de
liberação da Câmara Municipal, a requerimento de um terço, no mínimo, 
dos Vereadores, poderá a sessão ser suspensa, levantada, ou ter inter
r~npidos os seus trabalhos. 
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Art. 84. A CAmara Municipal poderá d~stinar a segunda parte da 
sessão a comemoraçSes, ou interromper os seus trabalhos, em qualquer 
fase da sessão, para recepção de altas personalidades, por decisão do 
Presidente ou por proposta de Vereador, ouvido o Plenário. 

Art. 85. Para manutenção da ordem, respeito e austeridade das 
sessSes observar-se-ão as seguintes regras: 

I - qualquer Vereador, com exceção do Presidente, falará de pé e 
so por enfermidades poderá obter permissão para falar sentado; 

II o orador deverá falar da tribuna, a menos que o Presidente 
permita o contrário em casos excepcionais; 

III - ao falar da bancada, o orador, em nenhum caso, poderá fazê
lo de costas para a Mesa; 

IV - a nenhum Vereador será permitido falar sem que o Presidente 
lhe conceda a palavra, 
gistro; 

e s6mente ap6s a concessão, será feito o re-

V - se o Vereador pretender falar sem que lhe seja dada a 
vra ou permanecer na tribuna anti-regimentalmente, o Presidente o 
vertirá convidando-o a retirar-se; 

pala
ad·-

VI - se apesar dessa advertência o Vereador insistir em falar, 
Presidente dará o seu discurso por encerrado; 

\ll I - t::;E':mpt-·e que o Pr .. i:2si dente der· por· 
fizer soar os timpanos para pedir ordem, a 
gi2.trá;_lo; 

terminado um discurso ou 
Secretaria deixará de re-

VIII - se o Vereador insistir em perturbar a ordem ou o andamento 
regimental de qualquer proposição, o Presidente suspenderá a sessão; 

IX - o Presidente poderá suspender a sessão sempre que julgar 
conveniente, a bem da ordem dos trabalhos; 

X - não será permitida conversação que perturbe os trabalhos; 

XI qualquer Vereador, ao falar. dirigirá a palavra ao Presi
dente e à Cãmara Municipal de modo geral; 

XII - referindo-se em discurso a colega, o Vereador deverá pre
cede1r· o seu nome do t.r·atamento 11 Senr·1or 11 ou 11 \Jet-eador 11

; 

XIII - dirigindo-se a qualquer colega o Vereador dar-lhe-á o tra
tamento de "E>(celênc:i<a 11

; 
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XIV -- nenhum Vc~reador podel'-á refe1~ir--se à C~mal'-a Municipal ou e<. 

qualquer de seus membros e, de modo geral, a qualquer representante do 
Poder Público, em forma descortês ou injuriosa; 

XV - no início de cada votação~ o Vereador deve permanecer obri
gatoriamente na sua cadeira; 

XVI - em nenhuma hip6tese poderá o Vereador~ durante a sessão, 
permanecer de costas para a Mesa. 

Art. 86. O Vereador somente usará a palavra: 

I - no Expediente, na forma do artigo 75; 

II para discutir matéria em debate, encaminhar votação e jus
tificai'- o voto; 

III - para apartear, na forma do artigo 168; 

IV - para levantar c~estão de ordem ou pedir esclarecimentos 

V - para apresentar requerimento verbal; 

VI - quando designado para saudar visitante ilustre. 

Art. 87. O Presidente poderá interromper o discurso do Vereador 
nos seguintes ·casos: 

I - leitura de requerimento de urgência; 

II - comunicação à CAmara Municipal de assunto de suma in~or
t~1ncia; 

III recepcionar visitantes ilustres; 

IV - votação de requerimento de prorrogação da sessão; 

V - p<:1r·;:1 atendet- pedi do de p<::d avra "pela ordf."~m" sotn-e que-1st~o 
F:egimental. 

Art. 88. Quando mais de um Vereador solicitar a palavra simult~
neamente, o Presidente concedê-la-á na seguinte ordem: 

I - ao autor da proposição em debate; 

II - ao relator do parecer em apreciaç~o; 

III - ao autor da emenda; 
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ILJ - alternadamente, a quem for pr6 ou contra a matéria. 

Art. 89. A Cêmara Municipal poderá realizar sessSes solenes, or
dinárias e extraordinárias, nas sedes das comunidades do Município, 
obedecidas as seguintes exigências: 

I - local previamente destinado para esse fim~ 

II - comunicação ao líder da comunidade com antecedência de vin
te e quatro horas; 

III - local provido de energia elétrica, água e sanitário; 

IV - requerimento assinado ou votado pela maioria absoluta dos 
membros da Cêmara Municipal; 

V - requisição de policiais a critério do Presidente. 

Parág. 1.o. Comprovada a impossibilidade de acesso ao local da 
sessão ou outra causa que impeça a sua realização, a sessão convoca
da nos termos deste artigo, será realizada no recinto da Cêmara Muni
ci p.:ü. 

Parág. 2.o. Aplica-se nesta sessão as demais normas deste Regi
mento . 

CAP:tTULO II 

DAS SESS5ES PúBLICAS 

SEG:f!íO I 

Der E): pedi ente 

Art. 90. 'A hora do inicio das sessSes, os membros da Mesa e os 
Vereadores ocuparão os seus lugares. 

Parág. 1.o. Não estando presente nenhum ·dos membros da Mesa~ as
sumirá a Presidência o Vereador mais idoso. 

Parág. 2.o. O número de Vereadores para efeito de quorum 
sário à abertura dos trabalhos e à votação será verificado pela 
de presenç:..:1. 

nec:es;--· 
l :i. ~=-ta 

Parág. 3.o. Verificada a presença de pelo menos um terço dos mem
bros da C~mara Municipal, o Presidente invocando a proteç:ão de Deus, 
abrirá a sessão e na falta de quorum~ determinará a lavratura da a
ta .. 
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Parág. 4.o. Não havendo sessão por falta de nómero, serão despa
chados os papéis do expediente. 

Art. 91. Abertos os trabalhos, o 1.o Secretário fará a leitura 
da Ata da sessão anterior, que o Pre~idente considerará aprovada~ in
dependentemente de votação. 

Parág. 1.o. O Vereador que pretender retificar a ata, fará à Me
sa declaração oral a ser inserida na ata seguinte. 

Parág. 2.o. O 1.o Secretário, em seguida à leitura da ata, 
conta do Expediente na seguinte ordem: 

I - leitura, em sumário, de ofícios, representaçSes, petiçSes, 
memoriais, requerimentos de pesar não sujeitos à votação, convites e 
outros documentos dirigidos à Cãmara Municipal, os quais serão despa
chados pelo Presidente; 

II - leitura, em resumo, das Mensagen~ do Poder Executivo, do Po
der J~diciário, do Ministério Póblico, das propostas de Em~ndas à Lei 
Org~nica, projetos, requerimentos sujeitos a simples despacho da Pre
sidência, pareceres, redaçSes finais, abaixo-assinados para a criação 
de Distritos, e demais proposiçSes não sujeitas à votação, que serão 
despachadas pelo Presidente; 

III - requerimentos c~e dependem de votação. 

Parág. 3.o. Os re~~erimentos de urgência terão preferência.na vo
tação, sendo prioritários os subscritos pelo consenso dos Lideres. 

Parág. 4.o. O Expediente terá 
prorrogáveis e constará da leitura 
rágrafo 2.o deste artigo. 

a duração de quarenta minutos im
da ata e da matéria referida n6 pa-

Parág. 5.o. As proposiçSes e demais documentos discriminados no 
parágrafo segundo deverão ser entregues à Mesa até uma hora antes da 
abertura dos trabalhos. 

Parág. 6.o. Os discursos e artigos cuja transcrição for aprovada, 
serão consignados resumidamente em ata. 

Art. 92. Encerrada a leitura da ata e dos assuntos referidos no 
artigo 91 e seus parágrafos, nenhuma matéria poderá mais ser apresen
tada, exceto a~ de extrema urgência prevista regimentalmente. 

Art. 93. Concluídos os trabalhos aludidos no artigo 91, o . tempo 
restante do Expediente será destinado ao uso da palavra pelos Vereado
res inscritqs em lista pr6pria, para tratar de qualquer assunto de in
teresse público. 
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Pará~. 1.o. O Vereador usará da palavra, nesta fase da sessão, 
pelo prazo máximo de dez minutos. Ao orador que for interrompido pelo 
final da hora do Expediente, se~á assegurado o direito ao uso da pa-
1 avra, em primeiro lugar, n~ sessão seguinte, para completar o tempo 
que foi concedido na forma deste parágrafo. 

Parág. 2.o. As inscriçSes das aradores para a Expediente serão 
feitas em livro especial, de pr6prio punho. 

Parág. 3.o. O Vereador ~~e inscrito para falar, não se achar pre
sente na hora em ~~e lhe for dada a palavra, perderá a vez e s6 poderá 
ser de novo inscrito, em último lugar da lista .organizada. 

Parág. 4.o. Poderá o Vereador, na sua vez, declinar de seu tempo 
em favor de seu colega de bancada ou de Bloco Parlamentar. 

SEl;l'\O II 

Da Ordem do Dia 

Art. 94. A proposição s6 entrará na Ordem do Dia, se satisfeitas 
as exigências regimentais. 

Art. 95. A Ordem do Dia, destinar-se-á a discutir e votar as ma
térias em pauta, dando-se prioridade: 

I - aos projetos em regime de urgência; 

III - as propostas de emenda popular à Lei Orgânica do Munic1pio 
e aos projetos de iniciativa popular; 

IV - os projetos com prazo certo para votação; 

V - os projetos de tramitação no~mal; 

VI - aos projetos de decreto legislativo e resolução. 

(4r·t. 96.· A cr:i. téri o dei Presi df::nte!, 
Vereador poderá ser retirada a matéria 
s:.c-?ssgo,, 

ou a requerimento de 
de pauta, em qualquer 

qual quer- _ 
f <.:tse ela 

Art. 97. Antes de inciar-se a votação, o Presidente determinará a 
chamada dos Vereadores para verificar o quorum, medida esta que poderá 
ser repetida em qualquer ~3mento da votação. 



o 

o 

.. 

RE§IMENTO INTERNO DA Ct=;MARA MUNICIPAL DE CONC. DO CASTELO 

Art. 98. Será permitido a qualquer Vereador, na Ordem do 
requerer preferência para a votação ou discussão de proposição, 
que não esteja em regime de urgência. 

Dia, 
desde 

Art. 99. A ordem estabelecida no artigo 95 e incisos, 
será alterada ou interrompida: 

som•=.>nte 

I - em caso de preferência; 

II - em caso de adiamento; 

III - em caso de retirada da matéria da Ordem do Dia. 

SEl;J?';O III 

Da Pauta 

Art. 100, O Presidente mandará publicar a pauta das sessSes, com 
antecedência m1nima de doze horas, que será distribu1da a todos os 
Vereadores, mandando afixar uma delas no recinto da Cêmara Municipal, 
em local vis1vel e acessivel ao público. 

~ Paragráfo ~nico. A pauta das sessSes, será organizada pelo Pre-
sid~nte da C~mara Municipal. 

SEl;f!íO IV 

Das Comunic:ac;ões 

Art. 101. Esgotada a Ordem do Dia, seguir-se-á a fase das Comu
nicaçSes, pelo tempo restante da sessão. 

Art. 102. Na fase das ComunicaçSes será dada a palavra aos Vere
adores para se manifestar sobre as atitudes pessoais assumidas durante 
a sessâo ou assuntos de livre escolha, no exerc1cio do mandato, caben
do, a cada um, cinco minutos, no máximo, mediante prévia inscrição 
feita em livro pr6prio, no dia em que se realizar a sessão. 

Parág. 1.o. A inscrição para falar nas ComunicaçSes será anotada 
cronologicamente pelo 1.o Secretário, que a encaminhará ao Presidente. 

Parág. 2.o. Na fase das ComunicaçSes o Vereador não poderá ser 
ap.::wteado. 

Parág. 3.o. Não havendo mais oradores para falar nesta fase ou 
esgotando-se o prazo da sessão, o Presidente a declarará encerrada. 
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SEl;:~O V 

Das Atas 

Da sessão da Cãmara Municipal será lavrada ata com os 
nomes dos Vereadores presentes e ausentes e a exposição sucinta dos 
trabalhos a fim de ser lida na sessão seguinte. 

Parágrafo único. 
se-á ata con~tando os 
expediente despachado, 

Não havendo sessão por falta de número, lavrar
nomes dos Vereadores presentes e ausentes e o 
a qual será lida na sessão ~eguinte. 

Art. :l.!!14. As proposiçSes e documentos apresentados às sessSes 
serão somente indicados com a declaração do objeto a que se referirem. 

Parág. 1.o. A transcrição de declaração de voto, feita por escri
to, em termos concisos e regimentais, deve ser requerida ao Presiden
te. 

Paráq. 2.o Na ata não será inserido nenhum documento sem expres
sa permissão do Plenário ou da Mesa, salvo os casos previstos neste 
F:eo:i if1ento. 

Parág. 3.o. O pronunciamento de qualquer 
signado em ata quando feito da Tribuna da Cãmara 
apartes quando concedidos. 

Ver .. f.?.ador só 
Municipal, 

ser-á con
e>( e r2t o os;. 

Art. 105. A ata da óltima sessão da sessão legislativa e de cada 
legislatura, será lida e submetida à discussão co~ qualquer número de 
Vereadores, antes de se levantar a sessão. 

Art. 106. Não se dará publicidade a documentos oficiais de cará
ter reservado e confidencial. 

CAPfTULO III 

DAS SESSõES SECRETAS 

A C~mara Municipal realizará sessSes secretas: 

I - quando requerida por dois terços de seus membros; 

II - a requerimento de qualquer 
F'lf2nário; 

III - na conformidade deste Regimento. 

deli bE~v-;::1ç:ão do 
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Parág. 1.o. Quando se realizar sessão secreta, as portas do Ple
nário serâo fechadas, permitida a entrada apenas dos Vereadores e fun
cionários da C~mara Municipal, quando requisi~ados pelo Presidente. 

Parág. 2.o. Deliberada a realizaGão de sessão secreta no curso da 
sessão pública, o Presidente fará cumprir o disposto no parágrafo an
ter· i or·. 

Parág. ~.o. Iniciada a sessão secreta. a C~mara Municipal decidi
rá, preliminarmente, se a assunto proposto deve continuar a ser trata
do secretamente, não podendo os debates ultrapassar a quarenta minu
tos, nem cada Vereador ocupar a tribuna por mais de cinco minutos. 

Parág. 4.o. A ata será lavrada pelo 1.o Secretário, lida e apro
vada na mesma sessão, será lacrada e arquivada; com titulo datado e 
rubricado pela Mesa. 

F-.?>: .::ime 
nc:ü. 

Parág. 5.o. As atas 
em sessão secreta, 

21ssi ff1 

s:.ob 
lavradas s6 poderão ser reabertas 

pena de responsabilidade civil e 
par .;1 

Cl'·imi-

Parág. 6.o. Antes de encerrada a sessão secreta, a Càmara Munici
pal resolverá se os debates e a matéria decidida deverão ser publica
dos: .. 

Art. 108. As sessSes secretas terão o tempo necessário à conse
cução da finalidade de sua convocação. 

CAPf TULO IV 

DA INTERPRETA~KO E OBSERVANCIA DO REGIMENTO 
E DAS QUESTõES DE ORDEM 

Art. 109. Toda dúvida sobre a interpretação do Regimento Inter
no, na sua prática, exclusiva ou relacionada com a Lei Org~nica e com 
as ConstituiçSes Federal e Estadual, considera-se Questão de Ordem. 

Parág. 1.o. As QuestSes de Ordem devém ser formuladas com clareza 
e com indicação precisa das proposiçSes que se pretendem elucidar. 

Parág. 2~o. Se o Vereador não indicar, inicialmente, as disposi
çSes em que se assenta a questão de ordem, o Presidente não permitirá 
a sua continuação na tribuna e determinará a exclusão da ata, das pa
lavras por ele pronunciadas. 

Parág. 3.o. O orador não poderá ser interrompido, salvo concessão 
especial do mesmo, para levantar questão de ordem. 
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Parág. 4.o. Durante a Ordem do Dia, somente poderão ser 
das as questSes ligadas à matéria que no momento está sendo 
ou votada. 

frn~mul a-:
d i se u t i d .:1 

Parág. 5.o. Suscitada uma Questão de Ordem, apénas um Vereador 
pod1-2r-á ci:,nti···acli tá--1 .. ,~. 

Parág. 6.o. Caberá ao Presidente, de imediato ou dentro de seten
ta e duas horas, resolver soberanamente as questSes de ordem ou dele
gar ao Plenário a sua decisão, não sendo licito a qualquer Vereador o
por-se ou criticar a deliberação na sessão em que for adotada. 

Parág. 7.o. No momento da votação, a palavra para formular ques
tão de ordem s6 poderá ser concedida uma vez ao Relator, e uma vez a 
outro Vereador, de preferência o autor da preposição principai ou a
c 1?.r::.só1·- i •"'-. 

Paráq. 8.o. O prazo para formular uma ou mais questSes de ordem, 
simultaneamente, em qualquer fase da sessão, ou contraditá-las, não 
poderá exceder de cinco minutos. 

Parág. 9.o. O Vereador que quiser comentar, criticar a decisão do 
Presidente ou contra ela protestar, ~oderá fazê-lo na sessão seguinte, 
durante a hora do Expediente, pelo prazo máximo de dez minutos. 

TtTULO IV 

DAS PROPOSIG5ES E SUA TRAMITAG~O 

CAPfTULO I 

DISPOSIGôES PRELIMINARES 

Art. 110. A Cãmara Municipal exerce sua função legislativa por 
via das seguintes proposiçSes: 

I - emenda à Lei Orgãnica do Município; 

II - leis complementares; 

III - leis ordinárias; 

V - decretos legislativos; 

VI - requerimentos; 
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VII - emendas e subemendas~ 

VII! - substitutivos; 

XI - pedido de providências; 

XII! - representação~ 

XIV - atos. 

Art. 111. As proposiçSes deverão ser redigidas em termos claros e 
sintéticos e apresentadas em duas vias. 

Art. 112. Não se admitirão proposiçSes: 

I - sobre assunto alheio à competência da Câmara Municipal; 

II - em que se delegue a outro Poder atribuiçSes do Legislativo; 

III - anti-regimentais; 

IV - que, aludindo à lei, artigo de lei, decreto, regulamento, 
decisSes judiciais cru qualquer outro dispositivo l.egal, não se façam 
acompanhar de sua transcrição, exceto os textos constituciónais e leis 
<.:od:i. f i c ;:1d .-a!E.; 

V - quando redigidas de modo que não se saiba, à simples leitura, 
qual a providência objetivada; 

VI - que, fazendo menção a contratos, concessSes, documentos pó
bl icos, escrituras, não sejam os mesmos juntados ou tr~nscritos; 

·vII - que contenham expressSes ofensivas; 

VIII - manifestamente inconstitucionais; 

IX - quando, em se tratando de. substitutivo, emenda ou subemenda, 
não guardem direta relação com a proposição; 

Parágrafo único. Se o autor da proposição dada como inconstituci
onal, anti-regimental ou alheia à competência da CAmara Municipal não 
se conformar com a decis~o que assim a declarou, poderá requerer ao 
Presiderite, audiência da Comissão de Constituição, Justiça, Redação e 
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Serviço Púbico que, se discordar 
para a devida tramitação. 

da d~cisão, restituirá a proposição 

Art. 113. Considera-se autor da proposição, para efeitos reqimen
tais, o seu primeiro signatário. 

Parág. 1.o. O autor deverá justificar a proposição por escrito. 

Parág. 2.o. São de apoiamente constitucional ou regimental as as
sinaturas que se seguirem à primeira, quando se tratar de proposição 
para as quais as ConstituiçSes, a Lei Org~nica do Município ou o Regi
mento Interno exija determinado nómero delas, considerando-se de sim-Q pl ei::. iapoi am1;?nto a~; i:f.!:;~,;i natu1'-;as, nos demais eia.sois. 

.. 

o 

Parág. 3.o. Nos casos em que as assinaturas de uma proposição re
presentem apoiamente constitucional ou regimental, não poderão mais 
ser retiradas ap6s a sua entrega à Mesa. 

Art. 114. Quando, por extravio ou retenção indevida, não for pos
sível o andamento de qualquer proposição, a Mesa, vencidos os prazos 
regimentais, a reconstituirá pelos meios ao seu alcance, de oficio ou 
a requerimento de qualquer Vereador, e providenciará a sua tramitação. 

Art. 115. As proposiçSes não serão submetidas à discussão e vota
ç:ão r:;em parc;-?c€~r . 

Art. 116. As proposiçSes que não forem ultimadas na sessão legis
lativa serão arquivadas e s6 terão sua apreciação reaberta, a requeri-
mente escrito de Vereador. 

Art. 117. As proposiçSes serão submetidas aos seguintes regimes 
de t.1··ami t.:.'\<;~[~o: 

I - de Lwqêncic:1; 

Parágrafo único. A matéria objeto de mensagem do Poder Executi
vo, com prazo constitucional, será apreciada pela Càmara Municipal nos 
termos dos artigos 199, páragrafo 2.o, e 203, e seus parágrafos. 

Art. 118. Salvo disposiçSes em contrário neste Regimento, as ma
térias sofrerão duas discussSes e duas votaçSes. 

Parág. 1.o. Caso,a proposição receba uma votação favorável e uma 
contra, proceder-se-á a terceira e última na sessão seguinte • 
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Parág. 2.o. O disposto neste artigo n~o se aplica aos projetos de 
lei que tenham elaboração especial. 

CAPfTULO II 

Art. 119. Os projetos serão de resolução, de decreto-legislativo 
e d€::· lt~:i .. 

Parág. 1.o. Os projetos de resolução disporão sobre matéria de 
interesse interno da Cêmara Municipal, de caráter político, proces
sual, legislativo, economia interna ou administrativa, ou quando a 
Câmara Municipal pronunciar-se em casos concretos, tais como: 

I - perda de mandato de Vereador; 

II - concessão de licença para processo criminal ou prisão de Ve
r-IC! <:1 dor· ; 

III - conclusSes de Comissão Parlamentar de Inquérito; 

IV - conclusSee de Comiss~o Permanente sobre proposta de fiscali
zação e controle; 

V - conclusSes sobre as petiçSes, representaçSes ou reclamaçSes 
da sociedade civil~ 

VI - matéria de natureza regimental; 

VII - assuntos de sua economia interna e dos serviços administra
t. :i. \/f.)~S .. 

~!III 

\/ e:~r r2 .:;., c:l or·· e~:.; 
legislatura para outra da remuneração c:los 

IX - mudança do local de funcionamento da C~mara Municipal; 

X - criação, extinção dos cargos dos serviços administrativos 
internos e a fixação dos respectivos vencimentos; 

XI - concessão de licença ao Vereador. 

Parág. 2.o. Os projetos de lei são os destinados a regular todas 
as matérias de competência do Poder Executivo. 
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Parág. ~.o. Os projetos de decreto legislativo destinam-se a re

gular a matéria de competência da Cãmara Municipal, que não disponha, 
integralmente, sobre assunto de sua economia interna, tais como: 

I - autorização ao Prefeito ou Vice-Prefeito para se ausentar do 
Município ou do País, nos termos da Lei Orgãnica do Município; 

II - fixação, de uma legislatura para outra, da remuneração do 
Prefeito e do Vice-Prefeito; 

III decisão definitiva da Cãmara Municipal sobre acordos e con
vênios celebrados pelo Governo do Município; 

IV - deliberação da Cêmara Municipal sobre solicitação oriunda do 
Tribunal de Contas do Estado, nos termos constitucionais e legais; 

V julgamento das contas do Prefeito e da Mesa da Câmara Muni
cip.:.ü; 

VI representação à Assembléia Legislativa sobre modificação 
territorial ou mudança do nome da sede do Município; 

VII - cassação do mandato do Prefeito e do Vice-Prefeito, na for
ma prevista· em lei. 

VIII - concessão de título de cidadão ou qualquer outro tipo de 
hon1·-.-av-:i. a; 

IX - solicitação.de intervenção do Estado no Município; 

X - autorização de referendo e consulta plebiscitária; 

XI - concessão de licença ao Prefeito para tratamento de saúde~ 

XII - autorização para realização de empréstimo. 

Art. 120. A iniciativa de projetos na C~mara Municipal~ nos ter
mos da Lei Orgãnica do Município, da Constituição e deste Regimento, 
~2-E:-:-f" if:(: 

I - de Vereadores; 

III - de Comissão; 

V - dos Cidadãos. 
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Art. 121. Os projetos deverão ser divididos em artigos numerados, 
concisos e claros, e precedidos de ementa enunciativa de seu objeto. 

Parágrafo único. Nenhum projeto poderá ter duas ou mais 
fundamentalmente diversas, de modo que se possa adotar uma e 
outra. 

mi:<.tér· i C."IS 

rejei t.:u-· 

Art. 122. Os projetos deverão ser apresentadas em duas vias subs
critas pelo autor e demais apoiadores, se houver. 

Art. 123. Os projetos serão recebidos pela Secretaria e encami
nhados à Mesa, depois de lidos na Expediente, serão encaminhados às 

Q Cc•mi s!:',ões P€"-:!rmanentes~, par· a p.:."lt--eceF·. 

o 

Parágrafo único. Os projetos com os pareceres das ComissSes Per
manentes, serão encaminhados à Mesa para inclusão na pauta de sessão. 

Art. 124. Ap6s a redação final, a Mesa terá o prazo de cinco dias 
para expedir os aut6grafos que serão remetidos à sanção do Prefeito 
Munic:ipal. 

Parágrafo único. No prazo de três dias, deverão ser promulgadas 
as resoluç6es e os decretos legislativos. 

Art. 125. As matérias de projeto rejeitado, somente poderão cons-
~ ti·t.\J:i.f'" <.Jl::cjetcJ d<? . r1c1"./C< t:Jr<::-jet.o rst:t. ffs,;~·Sffsa se~:.stâcJ le·gi~slt::iti\1a!, 1nec1ii::..1-st.e 

proposta da maioria absoluta dos membros da CAmara Municipal~ 

Art. 126. São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis refe
ridas nos incisos I, II, III e IV do artigo 39 da Lei Orgânica do Mu
nicípio. 

Ar-t. 1:27. 
re·fc:..?1·· idas ncis 
Município. 

São de iniciativa 
i nci !:r,oE:. I II 

exclusiva da Cãmara 
do artigo 40 da 

Municipal as leis 
Lei Orgãnica do 

Art. 128. A indicação é a proposição escr-ita da qual o Vereador 
poderá sugerir medidas de interesse público aos poderes estadual ou 
·f ede-!r <:1 l . 

F'<:1r.:tigr.::1fo único. ?"is inchcaç:ôes redigidõ:iS em ter·mos c:lar-os, ob
jetivos e respeitosos serão, ap6s a sua leitura e apr-ovaç:ão por mai
ria absoluta, encaminhada por meio de oficio a quem de direito for. 

Art. 129. Pedido de providências é a 
Vereador pode pedir- ou sugerir- medidas aos 
pais. 

pr-<:•posi ção pela 
ót-gãos públicos 

qual o 
muni ci--
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Parágrafo único. Os pedidos de providência ap6s a sua leitura e 
aprovação por maioria simples, serão encaminhados por meio de oficio a 
quem de direi te• for·. 

Art. 130. Moção é a proposição através da qual, o Vereador propSe 
à cgmara Municipal, votos de congratulaçSes, de pesar e outros de 
igual sentido, mas de interesse relevante, seja para o Município, o 
Estado ou o Pais. 

Parég. 1.o. As moçSes, serão ap6s 
maioria absoluta, encaminhado por meio 
for··. 

a r::;u<::1 leit.ur·i::1 
dr:? crf :(e: i o .::~ 

e aprovação por 
quem de direito 

Art. 131. Atos, são providências expedidas pela Mesa ou Presiden
c1a da C~mara Municipal, na regulamentação de proposição já aprovada e 
para regular os serviços administrativos da Casa. 

Art. 132. Das dec:is&es do Presidente da CAmara Municipal que de
cidir pedido de Vereador ou de Comissão, poderão ser interpostos re
cursos sem efeito suspensivo dirigidos ao Presidente. 

Parágrafo único. O recurso deverá: 

I - ser interposto pelo Vereador diretamente interessada5 

II - indicar as normas regimentais que justifiquem o recurso; 

I II -
c i &nc:i a da 

ser apresentado, no 
decisão, à Secretaria 

prazo máximo de cinco 
da Cêmara Municipal. 

Art. 133. Os recursos, ap6s datados 
nhados ao Presidente da Câmara Municipal, 
derar a decisão recorrida. 

e numerados, ser;o encami
que poderá ou não reccnsi-

Parég. 1.o. Se confirmada a decisão, o Presidente encaminhará o 
recurso a Comissão de Con~tituição, Justiça, Redação e Serviço Públi
co, para dar parecer, no prazo máximo de cinco dias, acompanhado do 
projeto de resolução. 

Parág. 2.o. O parecer e o respectivo projeto de resolução serão 
apreciados pelo Plenário na sessão ordinária seguinte, sendo aprova
do pelo voto da maioria absoluta dos membros da Camara Municipal. 

?~t-t n 1 :;;.t.~. F<epr-~'2S:.t?nta.ç~ãC:l é a l'2>ípc1s:,i ç:;âc) C~f::;c:r i t.::1 e c:i.1·-cun~:.tatl:.i adi:<. 
apresentada par Vereador, objetivando a destituição de membro da Co
missão ou de membro da Mesa. 

Parág. 1.o. As representaçSes serão instruidas obrigatoriamente 
com documentos hábeis a provar o alegado. 
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Parág. 2.o. Se a representação for contra membro da Mesa, o re
presentante poderá arrolar até três testemunhas. 

Art. 135. A representação contra membro da Comissão terá a se
guinte tramitação: 

I ap6s apresentada à Secretaria, datada, numerada e rubricada, 
em todas as suas folhas, o Presidente abri.rá o prazo de dois dias, 
contados a partir da ciência do acusado, para que este apresente de
fesa; 

II - findo o prazo, haja ou não sido apresentada defesa, o Pre
Ü s:.i dr-.?nt1':? d.:1 C.'àmar a Muni e i pal decidi 1'-,"á !Sol:we a n':?pr-e!se1-i-l:a<~~k1. 

Parágrafo ónico. Da decisão do Presidente acatando a representa
çãoi caberá ~ecurso ao Plenário, na forma do artigo 132. 

Art. 136. A representação feita contra membro da Mesa, na forma 
do artigo 134 e seus parágrafos, e pelos motivos previstos no artiqo 
10, será apresentada à Secretaria, datada, numerada e rubricada em 
todas as suas folhas, e incluída na Ordem do Dia para que o Plenário 
decida sobre o seu processamento ou arquivamento, tendo e~ vista as 
provas que o acompanham • 

. . Parág .. 1.o. Se o Pl~nári?.~provar o processamento da representa-
m ção, o Presidente mandara not1f1car o acusado para oferecer defesa, no 

prazo de quinze dias úteis e arrolar testemunhas até o núme~o de três, 
entregando-lhe c6pia da representação .e dos documentos que a instrui
r·c:1m. 

o Parág. 2.o. Apresentada a defesa, o Presidente dará vista do pro
cesso ao representante, devendo este, no prazo de cinco dias, confir
mar ou retirar a representação. 

Parág. 3.o. Se não houver 
confirmar a representação, será 
membro da Mesa, para dar parecer 

defesa, ou havendo, o representante 
sorteado relator que não poderá ser 
dentro de dez dias úteis. 

Parág. 4.o. Será designada sessão e~traordinéria para apreciação 
da matéria, na qual serão inquiridas pelo relator, as teste~unhas de 
acusação e de defesa, podendo qualquer outro Vereador formular per
guntas, cabendo ao Presidente da Mesa indefiri-las se impertinentes ou 
i~epet i t. i vc-1=·· 

Parág. 5.o. Finda a inquiração, o Presidente concederá a palavra 
por dez minutos ao representante, ao acusado e ao relator, seguindo-se 
a votação da matéria. 

Parág. 6.o.·Se o Plenário 
de~l:it.uição do membro da Mesa, 

decidir, por maioria absoluta, pela 
será esta efetivada através de projete 
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de' resolução feita pela Comissão 
Serviço Público e assinada pelos 
de:-"s.;t i t.u:í do .. 

de Constituição, Justi~a, Redação e 
membros da Mesa, exceto pelo que foi 

Parég .. 7.o. Se a representação for contra o Preiidente da Câmar~ 
Municipal, todos os atos referentes à tramitação do processo serão 
praticados pelo Vice-Presidente. 

Parág. 8 .. o. O membro contra o qual for feita a representação não 
poderá pàrticipar dos trabalhos da Mesa nos atos pertinentes à maté
ri á, assumin0o o seu cargo o seu substituto legal. 

CAPfTULO III 

DOS REQUERIMENTOS 

.SEl;~O I · 

Disposições Preliminares 

Art.. 137. Requerimento é o pedido formulado ao Presidente da Cê
mara Municipal, sobre objeto de expediente ou de ordem, por qualquer 

a Vereador ou Comissão. 

o 
I - quanto ~ competência para decidi-los: 

a) sujeitos apenas a despacho do Presidente da Cêmara Municipal; 

b} sujeitos ê deliberação do Plenário. 

II quanto à maneira de formul~-los~ 

b) es;cr· i tos n 

Par·2\<_;iraf i:) úni C:Ci n Os requ<~t- :i. mentos esr.:t- i tos seF·~o n1.w1e1·-adC:l!5 cr·oncs-
1 ogi c amente para efeito de despacho, discussão e votação. 

SEG:~O II 

Dos Requerimentos-Sujeitos· a 
Despacho do Presidente 
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Art. 139. Será despachado imediatamente pelo Presidente o reque
rimento verbal que solicite: 

I - a palavra ou a desistência dela; 

II - permissão para falar sentado; 

III - retirada, pelo a~tor, de requerimento verbal ou escrito, a
presentado ~obre proposição constante da Ordem do Dial 

IV - posse do Vereador; 

V - verificação de votação; 

VI - informaçSes sobre a ordem dos trabalhos ou sobre a Ordem do 
Di ê":t.; 

VII - observància de disposição regimental; 

VIII - destaque de emenda, pelo autor; 

IX - (equisição de documentos, livro ou publicação existente na 
Cãmara sobre proposição em discussão; 

X - retirada, pelo autor, de proposição com parecer contrário; 

XI -- i'-17?t i 1~ ada!, 
ainda não submetido 

pelo autor" ~e requerimento 
à apreciação do Plenário; 

XII - inclusão em Ordem do Dia da proposição em condiçSes regi
iilE~n t <'.:d. !5; 

XI II verificação de quorum. 

Pw·t. 1 !.!.!ZJ. Set-·~1 c!f.;:.~:.pach;:-:1c!.o pel r.::• Prf2s:i ch::~r-1tf::: o r-i:,)quer· i mente t::sct-i t.ci 
quE: s:,ol i e :i. te: 

I - informaçSes oficiais; 

II - desarquivamento ou renovação de proposição não ultimada na 
Sessão Legislativa anterior, quando requerida pelo a~tor. 

Art. 141. O Presidente deixará de encaminhar requerimento de in
formaçSes que contenham expressSes pouco cortesesq assim como deixará 
de receber respostas que esteja~ vazadas em termo~ tais que possam fe
rir- a d:i.gn.idade do '·h~r-c;;:.ador ou ela C.f.~mc:ir .. a Municipc:d.!, dc:-tridcj-·s~<::-: c:i.êncie:-t 
de tal fato ao interessado. 
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r~r-t. :l.42. OE- pF:?didos er:?,c:·1--itos d€'~ :infonn.~Ú;;:ôe=- ao!:. SecF·et.:fr·j_os Mu--
nicipais e ao Pr-efeito, serão encaminhados pelo Presidente da C~mar-a 
Mun;tcipal, t:)bSE'!l'"Vi:i1dais a:-, s;·l"!!guintes 1~1i?g1"·a~:;: 

I - apresentado o r-equerimento de infor-mação, se esta chegar- es
pontaneamente à Cêmara Municipal ou já houver sido prestada em respos
ta a pedido anterior, dela será entregue c6pia ao Vereador interessa
do, c:onsiderando-se, em consequência, prejudicada a pr-oposição; 

II - os requerimentos de informação somente poderão referir-se a 
ato ou fato na área de competência das Secr-etarias Municipais, incluí
dos os 6rgãos ou entidades da administração pública indireta sob sua 
r.-=.upF:z.rvi são. 

a) r-elacionado com maté0ia legislativa em tràmite, ou qualquer 
·assunto submetido à apreciação da C~mara Municipal ou ComissSes; 

b) sujeito à fiscalização e controle da Càmara Municipal ou Co
fiii -::;::_:.Ht:f!e.; 

e) pertinentes às atribuiçSes da Cámara Municipal. 

III - A Mesa tem a faculdade de recusar requerimento de informa
ção formulado de modo inconvéni~nte, ou que contrarie o disposto neste 
i1r·t :i. go ". 

SE(i:?iO III 

Dos Requerimentos Sujeitos a Plenário 

- Art. 143. Será verbal, dependerá de deliberação do Plenário~ 
não sofrerá discussão, o requerimento de: 

ff1C:1s 

. I - prorrogação da sessão da Câmara Municipal por pfazo certo, 
para prosseguimento de discussão ou votação na Ordem do Dia; 

. . . . 
II -·destaque de parte de proposição principal ou acess6ria; 

III - votação por determinado processo; 

IV - constituição de Comissão de Representação; 

V - pref0rência; 

VI - ence~ramento de discussão nos termos do artigo 171, III; 

de proposição principal ou 
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VIII - audiência na Comissão sabre proposição em Ordem do Dia; 

IX - adiamento de discussão ou votação~ 

X - prorrogação de prazo para apresentação de parecer, por 
que)r Comi s:,são. 

qual-

Art. 144. Será escrito, dependerá de deliberação do Plenário, mas 
não sofrerá discussão, o requerimento apresentado na hora do Expedien
te que sol i ci b::~: 

II - levantamento de sessão por motiva de lut6 ou regozijo pú
blico; 

III - retirada da Ordem do Dia de proposição com parecer favo
rávf?.l; 

IV - inserção, em ata, de documentos ou publicaçSes de alto valor 
cultural, mediante pa~ecer da Mesa e, se esta a entender, de Comissão 
a ~Je esteja afeto o assunto. 

V - pedido de autorização para uso do recinto da Cãmara Munici
~ pal para fins estranhos à sua finalidade. 

o 

Parágrafo único. Os requerimentos de que tratam os incisos IV e V, 
desde que assinados pela maioria absolut~ dos Vereadores, são conside
rados automaticamente aprovados, tendo prioridade a sua leitura no Ex
pedi f2ntf2. 

Art. 145. Será escrito, dependerá de deliberação do Plenária e 
saf~erá discussão o rec~erimento que solicite: 

I - constituição de Comissão Especial; 

II - sessão secreta; 

III - sessão solene; 

IV - convocação de Secretários Municipais. 

Art. 146. Substitutivo é o ~rojeto de lei, de resolução ou de 
decreto legislativo apresentado por Vereador ou Comissão para subs
tituir outro apresentado sobre o mesma assunto. 

Parágrafo único. Não será permitido substitutivo parcial ou que 
tenha relação direta com a matéria da proposição principal. 
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CAPf TULO IV 

DP1S EMEl\IDP1S 

Art. 147. Emenda é a proposição apresentada como acess6ria de ou-

Art. 148. As emendas são supressivas, substitutivas, 
vas,- aditivas e de redação. 

modi f i c..:d:. i --

Parág. 1.o. Emenda supressiva é a proposição que manda erradicar 
qualquer parte de outra. 

Parág. 2.o Emenda substitutiva é a proposição apresentada como 
sucedânea de outra. 

Parág. 3.o. Emenda modificativa é a que altera a proposição sem 
modificá-la substancialmente. 

Parág. 4.o. Emenda aditiva é a proposição que se acrescenta a ou-

Parág. 5.o. Emenda de redação é aquela que visa evitar 
çSes, incoerências, contradiçSes e absurdos manifestos. 

incorre-

Art. 149. Admitir-se-á, ainda, subemenda à emenda, que s6 pode 
ser apresentada em comissão e classifica-se, por sua vez, em supres
siva, substitutiva, aditiva ou modificativa. 

Art. 150. Somente serão aceitas emendas e subemendas que 
relação direta e imediata com a matéria da proposição principal, 
devolvida ao autor aquela que se afastar desse preceito para que 
apresentada como proposição autSnoma, se o desejar. 

tenham 
sendo 
sej ,;:~ 

Parágra~o ónico. Quando for apresentada emenda estranha ao objeto 
da proposição, o autor terá o direito de impugná-la, cabendo ao Presi
dente aceitar ou não a impugnação, com recurso para o Plenário. 

Art.· 151. As emendas s6 poderão ser apresentadas quando a~ propo
siçSes estiverem em exame nas ComissSes ou em pauta. 

Art. 152. As emendas, para efeito de apoiamente, serão votadas 
globalmente, salvo deliberação em contrário do Plenário, a requerimen
to de c~alquer Vereador. 

Art. 153. Não serão admitidas emendas que aumentem a despesa pre
vista: 
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I - nos projetos cuja iniciativa seja de exclusiva competência do 
Prefeito Municipal, ressalvado o disposto no artigo 39, parágrafo4 ú
nico da Lei Org~nica do Município. 

II - nos projetos cuja iniciativa seja exclusiva da Camara Muni
cipal conforme parágrafo único do artigo 40 da Lei Orgãnica do Municí
pio. 

CAPfTULO V 

DA RETIRADA DE PROPOSI~õES 

Art. 154. O autor poderá solicitar, em qualquer fase da elabora
ção legislativa, a retirada de proposição, cabendo ao Presidente defe
rir o pedido quando ainda não houver parecer ou este lhe for contrá
rio. 

Parág. 1.o. Se a proposição tiver parecer favorável de uma Comis
são, embora o tenha contrário de outra, caberá ao Plenário decidir pe
lo pedido de retirada. 

Parág. 2.o. As proposiçSes de Comissão s6 poderão ser retiradas a 
requerimento do Relator ou do respectivo Presidente, em ambos os ca
sos, com a anuência da maioria de seus membros. 

Parág. 3.o. Quando o projeto for de iniciativa do Poder Executi
vo, a retirada dever~ ser 'solicitada através de oficio assinado pelo 
Pr-efei to .. 

CAPf TULO VI 

DA PREJUDICIALIDADE 

Art. 155. C6nsideram-se prejudicados: 

I - a discussão ou a votação de qualquer projeto idêntico a outro 
que já tenha sido aprovado ou rejeitado na mesma sessão legislativa, 
ressalvados os casos previstos neste Regimento; 

II - a discussão ou a votação de proposição anexa quando a apro
vada for idêntica; 

III - a proposição com as respectivas emendas que tiver substitu
tivo aprovado, ressalvados os destaques idênticos; 
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IV a emenda ou subemenda idêntica a outra já aprovada ou rejei-

V - a emenda ou subemenda em sentido absolutamente contrário 
de outra, rn~ de dispositivos já aprovados~ 

VI - o requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro 
aprci\1ado .. 

ao 

... 
J c:I 

Art. 156. O Presidente da CAmara Municipal, de oficio, ou median
te consulta de qualquer Vereador, declarará prejudicada matéria pen
dente de deliberação. 

Parág. 1.o. Em qualquer caso, a declaração de prejudicialidade 
será feita perante à CAmara Municipal ou Comissão. 

Parág .. 2.o. Da declaração de prejudicialidade poderá o autor da 
proposição, imediatamente, interpor recurso ao Plenário da Câmara Mu
nicipal, ql.11:!! dt:.-'!Lib<:::-r·e:u-·á, ouvida a Comissão de Constituição, Justiç:;:~~· 

Redação e Serviço Público .. 

Parág. 3.o. A proposição dada como prejudicada será definitiva
mente arquivada pelo Presidente da Clmara Municipal. 

Art. 157. As proposiçSes idênticas ou versando sobre matéria cor
relata serão anexadas à mais antiga, desde que seja possível o exame 
em conjunto. 

Parágrafo ónico. A anexação se fará, de ofício pelo Presidente da 
CAmara Municipal, ou a requerimento de Comissão ou de autor de qual
quer das proposiçSes. 

TfTULO V 

DOS DEBATES E DELIBERA~õES 

CAPf TULO I 

SEG:~O I 

Disposi~ões Preliminares 

Art. 158. Discussão é a fase dos trabalhos destinada ao debate em 
Plená1~ic1 .. 
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Art. 159. A discussão far-se-á sobre o conjunto da proposição. 

Art. 160. Os projetos de lei, salvo disposiçSes em contrário des
te Regimento, serão necessariamente submetidos a duas discuss5es, ten
do as demais propo~içSes uma única discussão. 

Art. 161. Recebida a proposição de volta das ComissSes com pare
cer, será inclu1da na Ordem do Dia para discussão. 

Art. 162. 'A proposição, em Ordem do Dia, para discussão, somente 
será admitida emenda apoiada pelo Plenário. 

Art. 163. Encerrada a discussão, se houver emenda, nos termos do 
artigo anterior, será ela submetida às ComissSes competentes, devendo 
cada Comissão emitir ~3inião no prazo de quatro dias concomitantemen
te, quando em tramitação ordinária. 

Parág. 1.o. A proposição estará em condiçSes de ser votada, 
ap6s sua análise pelas Comiss5es e discutida. 

logo 

Parág. 2.o. Emendada a proposição, em regime de urgência, na dis
cussão única ou suplementar, será submetida às ComissSes, para pare
cer, em Plenário. 

Art. 164. Sempre que uma Comissão opinar sobre determinado proje
tci e oferecer substitutivo, haverá uma discussão suplementar, durante 
a qual poderão ser oferecidas novas emendas. 

Art. 165. A discussão prévia se verifica todas as vezes que a Co
missão de Constituição, Justiça, Redação e Serviço Público, concluir 
pela inconstitucionalidade da proposição. 

Art. 166. Nenhum Vereador poderá pedir a palavra quando houver o
rador na tribuna, exceto com o consentimento deste para levantar ques
_tão de ordem ou solicitar prorrogação do tempo da sessão, sem encami
nhamento de votação e declaração de voto. 

Art. 167. O Presidente solicitará ao orador que estiver debatendo 
matéria em discussão, que interrompa seu discurso nos seguintes casos: 

I - para comunicação importante; 

II - para recepção de autoridade ou personalidade de excepcional 
I'" f::"!! l f:?!V i1nC: i é1; 

III - no caso de tumulto no recinto ou no prédio da C§mara Muni
cipal; 

IV por estar esgotado o prazo regimental; 
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V - para leitura de requerimento de urgência relativo à calamida
de póblica, assinado por um terço, no m1nimo, dos Vereadores; 

VI - para votação de requerimento de prorrogação ou suspensão da 
sE~s:.s:~.<J .. 

SEG~O JJ 

Dos Apartes 

Art. 168. Aparte é a interrupção oportuna do orador para 
ou esclarecimento relativo à matéria em debate. 

i ndaqa-·-

Parág. 1.o. O Vereador s6 poderá apartear o orador se lhe solici
e dele obtiver permissão, devendo permanecer de pé diante do mi-

c:rof onf!!.'. 

1 - à palavra do Pre~idente; 

II - paralelo a discurso; 

III - por ocasião de encaminhamento de votação e de declaração de 

IV quando o orador declarar de modo geral que não o permite; 

V - quando o orador estiver suscitando questão de ordem; 

VI - por ocasião das ComunicaçSes. 

Parág. 3.o. Os apartes subordinam-se às disposiçSes relativas aos 
debates, em tudo que lhes for aplicável. 

Parág. 4.o. N~o serão consignados os apartes proferidos em desa
cordo com os dispositivos reqimentais. 

Parág. 5.o. Os apartes s6 estão sujeitos à revisão do autor, se 
permitida pelo orador que, por sua vez, nâo poderá modificá-los. 

SEl;~O III 

Dos Prazos 
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Art. 169. São assegurados os seguintes prazos nos debates durante 
a Ord1':?m do D:i.a: 

I - cinco minutos para discussão de projetos; 

II - três minutos para encaminhamento de vota~ão; 

III - t.n~·s 

d•? di sc:u~;s~f!o ou 
qu;:d quer- tipo de 

minutos para discussão de requerimento de adiamento 
votação e para declaração de voto~ que se dará em 
votação, em Plenário ou nas Comissaes~ 

IV - dois minutos para formular requerimento verbal~ em qualquer 
·f <::1S1?. d a ses:, são. 

SEC?\O IV 

Do Adiamento da Discussgo 

Art. 170. Sempre que um Vereador julgar conveniente o adiamento 
da discussão de qualquer proposição, poderá requerê-lo verbalmente. 

Parág. 1.o. A aceitação do requerimento está subordinada às se
guintes condiçSes: 

I - ser apresentado antes de iniciada a discussão cujo adiamento 
~~e requ1-:::-r; 

II - prefixar o prazo de adiamento que não poderá exceder a ses
são !segui nter. 

III - não estar a proposição em regime de urgência. 

Parág. 2.o. Quando para a mesma proposição for apresentado mais 
de um requerimento de adiamento, será votado em primeiro lugar o de 
maic:w- p1~a:;~o. 

Parág. 3.o. Tendo sido adiada uma vez a discussão de uma matéria, 
só s;l~r-á novc:i\ff1ente .::~di c:i\da quando 1·-equer ida pela m.:c.i ori .::~ dos membros da 
Cãmara Municipal. 

SEC~O V 

Do Encerramento da Discuss~o 

Art. 171. O encerramento da discussão dar-se-á: 
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I - pela ausência de arador; 

II - pelo decurso dos prazos regimentais; 

III - mediante deliberação do Plenário a requerimento verbal. 

CAP1TULO II 

DA VOTAG:~o 

SEt;~O I 

DisposiçSes Preliminares 

Art. 172. Encerrada a discussão, o Presidente colocará a matéria 
em votação. 

Parágrafo õnico. As deliberaç8es, salvo as excessSes previstas na 
Lei Drg~nica do Município e neste Regimento, dependerá de votos fa
voráveis da maioria simples dos membros da C~mara Municipal presentes 
na sessão. 

' Art. 173. A votação será feita ap6s o encerramento da discussão, 

o 
() 

salvo se houver emendas que necessitem de apoiamente do Plenário. 

Parág. 1.o. Quando no curso de uma votação se esgotar o tempo da 
sessão, dar-se-á a mesma por prorrogada até que se conclua a votação. 

Parág. 2.o. A declaração do Presidente de que a matéria está em 
votação coristitui o termo inicial dela. 

Art. 174. O Vereador presente não poderá escusar-se de votar, se 
não fizer declaração prévia de não haver assistido a discussão da ma
téria. 

Parág. 1.o. Em se tratando de causa p~6pria ou de assunto em que 
tenha interesse individual, o Vereador estará impedido de votar, mas 
poderá assistir a votação. 

Parág. 2.o. O Vereador que se considerar 
deste artigo, fará comunicação à Mesa que, 
considerará o seu voto em branco. 

atingido pela disposição 
para efeito de quorum 

Parág. 3.o. O Vereador que, injustificadamente, não comparecer à 
sessão ou não assinar a lista de presença até o inicio da Ordem do 
Dia, e não participar dos trabalhos do Plenário e das votaçSes, deixa
rá de perceber um terço de sua remuneração mensal, independentemente 
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do número de votaçSes que tenha participado, exceto nas sessSes extra
ordinárias que a perda será de cem por cento do valor da sessão. 

Art. 175. E' licito ao Vereador, depois da votação, enviar à Me
sa, para consignação em ata de declaração escrita de voto, redigida em 
termos claros e resumidos. 

Art. 176. A votação de qualquer matéria poderá ser adiada, 
que não esteja em regime de urgência. 

desde 

SEl;~O II 

Do Processo de Votação 

Art. 177. São três os processos de votação: 

II - nominal; 

III - por escrut1nio secreto. 

~ Parág. 1.o. Escolhido um processo de votação, outro não será ad-
m_itido, quer parc:1 a mat.éric.1 principal, que·r pal'-a emenda ou subt?.m~~mda. 

Parág. 2.o. O inicio da votação de matéria constante da Ordem do 
Dia e a verificação de quorum serão sempre pre~edidos do toque da 
campainha. 

Parág. 3.o. Havendo empate nas votaçSes simb6lica ou nominal, se
rão elas desempatadas pelo Presidente da Mesa, e, se o empate ocorrer 
em votação secreta, a proposição será tida como rejeitada. 

Art. 178. Pelo processo simb6lico, o Presidente, ao anunciar a 
votação de qualquer matéria, convidará os Vereadores a favor a perma
necerem sentados e proclamará o resultado. 

Parcf1g. 1. o. Se 
proclamado, pedirá 
qualquer hip6tese, 

algum Vereador tiver dúvida quanto ao 
imediatamente verificação de votação que 
deferida. 

r·esul tado 
será, em 

Parág. 2.o. O Presidente reiterará aos Vereadores que ocupem os 
seus lugares. 

Parág. 3.o. O Presidente convidará a se levantarem os Vereadores 
que votaram a favor, procedendo-se à recontagem dos votos, pelas ca
deiras do recinto, uma a uma. 
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Parág. 4.o. Nenhuma votação ·admite mais de uma verificação •. 

Parág. 5.o. A verificação de votação restringir-se-á aos Vereado
res que tenham participado da votação. 

Art. 179. Proceder-se-á à votação nominal pela lista dos Vereado
r-el:'., qu1-2 se1r·ãc) chamadt:-ss pel<::i 1.o Secr-etár-io e r-esponder-:!:k• "SIM" <:•u 
"NãO", confcn-me sejam favorcf1veis ou contr-ár-ios ao que estiver- sendo 
··.rc1tado .. 

Parág. 1.o. 'A medida em que o 1.o Secr-etár-io proceder- à chamada, 
anotar-se-á a resposta do Ver-eador-. 

Parág. 2.o. Enquanto não for proclamado o r-esultado da votação 
pelo Presidente, será permitida ao Vereador obter- da Mesa o registr-o 
de seu voto. 

Par-ág. 3.o. A relação dos Vereadores que vota~em a favor ou con
tra constará da ata. 

Ar-t. 180. A votação nominal será praticada a r-equer-imento escr-i
to df.? Vere.:1.dor. 

Art. 181. Praticar-se-á a votação por- escr-utínio secreto, através 
de cédula única, datilografadas ou i~:-sressas, contendo as expressSes 
"SIM" ou "N.~iO", recolhi das em ur-r1a à vista dei PJ. enári c::i. 

Art. 182. A votação será por escrutinio secreta nos seguintes ca-
sos: 

I - julgamento das contas do Prefeito e da Mesa da C~mara Munici-
pal; 

II - eleiçSes da Mesa da C~mara Municipal e das ComissSes Per-ma
nentes; 

III denúncias contra o Prefeito e Secretários Municipais e seu 
julgamento nos crimes de r-esponsabilidade; 

IV - deliberaçSes sobre licença para processar Vereadores; 

V - perda e cassação de mandata; 

VI - concessão de titulo de cidadania; 

VII - "v'i=:otos. 

Par-áqrafo único. Além dos casos previstos neste artiqo, a vota
ção poderá ser secreta quando requerida por qualquer Vereador e apra
da pelo Plenário. 
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SE~f!iO III 

Do Método de '.Jotaç:~o e do Destaque 

Art. 183. Encerrada a discussão prévia, votar-se-á o parecer das 
ComissSes competentes, danda-se preferência, em primeiro, o parecer da 
Comiss~o de Constituição, Justiça, Redação e Serviço Público. 

Art. 184. Será votada sempre em globo, a proposição ou seus subs
tituti0os, salvo deliberação diversa do Plenário e matéria destacada. 

Art. 185. Encerrada a sequnda discussão, as emendas serão votadas 
em grupos, em única votação, independentemente de parecer favorável ou 
contrário. 

Parágrafo único. O Plenário poderá conceder, a requerimento de 
qualquer Vereador, a votação de todas as emendas separadamente, de
vendo, nesse caso. ser consideradas em primeiro lugar as com parecer 
favorável e, depois, as com parecer contrário. 

Art. 186. Qualquer Vereador poderá requerer ao Presidente a apre
ciação isolada de determinadas partes da proposição, votando-se em 
destaque para aprová-las ou rejeité-las preliminarmente. 

Parágrafo único. Não será permitido pedido de destaque na votação 
de.:,:>: 

I - projeto de lei orçamentária anual; 

II - VF2to; 

III - processo de prestação de contas; 

IV - outras matérias em que esta providência se revelar 
cável. 

SEl;:~O IV 

Do Encaminhamento da Votação 

imprati-

Art. 187. No encaminhamento da votação, será assegurado ao autor 
da proposição e ao Lider falar apenas uma vez, pelo prazo de cinco mi
nuto!:,. 

Parágrafo õnico. O encaminhamento terá lugar logo ap6s ser anun
ciada a vot;011;=âo. 
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SE(;:FiO V 

Do Adiamento da Votação 

Art. 188. Qualquer Vereador poderá requerer, durante a discussão 
de proposição, o adiamento da respectiva votação. 

Parág. 1.o. O adiamento da votação s6 poderá ser concedido por 
prazo previamente fixado, não excedente de uma sessão. 

Parág. 2.o. Encerrada a discussão de proposição, o adiamento de 
sua votação s6 poderá ser solicitado pelo autor ou L1der. 

Parág. 3.o. Os projetos em regime de tramitação especial, previs
tos constitucionalmente, e os em regime de urgência, não admitem adia
mento de votação. 

SEt;i='\O VI 

Da Declaraç~o de Voto 

Art. 189. Conclu1da a votação de proposição, é permitido a qual
quer Vereador fazer declaração de voto, salvo nos casos de vatação se
cret<:1. 

Parágrafo único. A declaração de voto poderá ser escrita ou ver-
bal. 

CAPfTULO III 

Art. 190. Ultimada a votação, 
de Constituição, Justiça, Redação e 
red;:1ção f i n<::il . 

será o projeto enviado à Comissão 
Serviço Público, para elaborar a 

Parág. 1.o. Excetuam-se do disposto neste artigo os projetos de 
lei orçamentária, os de decreto legislativo relativos à prestação de 
contas do Prefeito e da Mesa, cuja redação final competirá a Comissão 
de Finanças, Economia, Orçamento e Tomada de Contas. 

· Parág. 2.o. Também se excluem do disposto neste artigo os 
tos de resoluçlo, cuja redação final ca~petirá à Mesa da Cêmara 
c:ipal. 

PF'Oj €;!-

Muni -
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Art. 191. Os projetos aprovados em sua redação originária serão 
encaminhados à Secretaria da Càmara Municipal para a extração dos au
tógrafos. 

A redação final será elaborada de acordo com os seguin-

I - de até três dias, nos casos de proposiçSes em regime de ur
gência; 

II - de até cinco dias, nos casos de proposiçSes em tramitação 
Ol'-di nái·-i a. 

Parág. 1.o. Dada a extensão do projeto e o nómero de emendas a
provadas, o Presidente da CAmara Municipal poderá prorrogar esses pra
zos até o dobro. 

Parág. 2.o. Decorridos os prazos de que trata este artigo, a Me
sa, independentemente de sua competência originária, elaborará a re
d<:1<;;:ão -final. 

Art. 193. 86 caberão emendas à redação final para correção de 
linguagem, erros de técnica legislativa, incoerência notória e contra
dição evidente ou absurdo manifesto. 

Parág. 1.o. Quando, ap6s a aprovação da redação final e até a ex
pedição do autógrafo, for verificada inexatidão do texto, a Mesa pro
cederá a respectiva correção, do que dará conhecimento ao Plenário. 

Parág. 2.o. Não havendo impugnação, considerar-se-á aceita a cor
r·eç;.~10. 

Parág. 3.o. Caso seia impugnada a correção, será ela submetida ~ 

discussão e votação do Plenário. 

CAPiTULO IV 

Dl~ PF:EFEF:étNC IA 

Art. 1<7'4. Pre·fE·r·ência é .::1 prima~~ia na discussão 01..1 \1otaç:ão c.11:;. u1"11<:!i 

proposição sobre a outra na Ordem do Dia. 

Parág. 1.o. As proposiç:Ses terão pref~rência para discussão e vo
tação na seguinte ordem: 

I - matéria considerada urgente; 

II - projeto de Lei Orçamentária; 
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III - proposta de emenda à Lei Orgãnica do Município. 

Parág. 2.o. Terá preferência para votação o substitutivo ofereci
do por Comissão, tendo praferência o da Comissão específica, caso haja 
ma:i ~;; de um. 

Parág. 3.o. Na hip6tese de rejeição do substitutiva, votar-se-ão 
as emendas, se houver, e, em seguida, a proposição principal. 

Art. 1 QC:-
, ,J. As emendas têm preferência na votação, na seguinte or-

dem: 

I - as supressivas; 

II - a!!:> ~:.ub~.;t:i.tutivas; 

III - as modificativas; 

IV - as aditivas~ 

V - as de Comissão, na ordem dos nómeros anteriores, sobre as dos 
V<7?r eiadr.l1~es. 

Art. 196. A disposição regimental da preferên~ia na Ordem do Dia 
poderá ser alterada, em cada grupo, por deliberação do Plenário, não 
cabendo, entretanto, preferência da matéria em discussão sobre a que 
estiver em votação. 

Pa~ágrafo ónico. Não se concederá preferência a projeto em regi
rn&? de 1..u--qência .. 

Art. 197. O requerimento de adiamento de discussão ou votação, 
será votado antes da proposição a que se referir. 

Parág. 1.o. Quando os requerimentos de preferência excederem de 
dois~ o Presidente da CAmara Municipal poderá consultar o Plenário 
quanto à modificação na Ordem do Dia. 

Parág. 2.o. A consulta a que se refere o parágrafo anterior não 
admitirá discussão. 

Parág. 3.o. Recusada a modificação na Ordem do Dia, considerar-se 
~ão prejudicados todos os requerimentos de preferência, não se rece
bendo nenhum outro na mesma sessão. 

CAPfTULO V 

DA URG~NCIA 
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Art. 198. Urgência é a dispensa de exigências regimentais. 

P<aTágrafo únicc). Nos i:wojetos=, em n~·gime de urgência s=.erliáo abrevi
ados os prazos do processo legislativo, e serão apreciados com priori
dade sobre os demais projetos em tramitação. 

f'.'~rt. 199. O pfE-dido 
Prefeito ou por um terço, 
poderá ser apresentado em 
mente discutido e votado. 

de urtjência, feito através de of1ci6 pelo 
no m1nimo, dos membros da Cãmara Municipal, 
qualquer momento da sessão e será imedita-

P<:1rt.1g. _l.o. St::r·{:i aprovc:1do o requerimento que oj:-.>tiver .:·e m.:'doria 
absoluta dos membros da Cãmara Municipal. 

Parág. 2.o. Aprovado o pedido de urgência, a Cãmara 
deverá apreciar a proposição no prazo máximo de trinta dias, 
o fizer, sérá esta inclu1da na Ordem do Dia sobrestando-se as 
raçSes sobre os demais projetos. 

Municipal 
e se nâc• 

delibe-

Parág. 3.o. O prazo previsto no parágrafo anterior não correrá 
nos períodos de recesso da CAmara Municipal. 

Parág. 4.o. Os projeto~ de codificação concernentes a qualquer 
matéria não poderão ser apreciados em regime de urgência, bem como a 
lei de diretrizes orçamentárias. 

Art. 200. Aprovado o pedido de urgência, o projeto será lido em 
seguida, abrindo-se a prazo de três dias para apresentação de emendas. 

Parágrafo único. Deneqado o pedido de urgência o processo segui
rá a tramitação normal. 

Art. 20l. Esgotado o prazo para apresentação de emendas, o. pro
jeto será enviado às ComissSes Permanentes competentes para apreciar a 
m~d:ér:i. a. 

Parágrafo único. As Comiss&es terão o prazo de três dias para 
proferirem paracer. 

At·"t. 2Q!2·. Os projetos em r-egi 11H? de t.ir-gênci c:1, com os devi dos pc:c
receres, serio incluidos na pauta da sessão seguinte. 

T:f TULO VI 

DOS PROCESSOS ESPECIAIS 

CAPfTULO I 

DO VETO 
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Art. 203. Recebido o veto, a Secretaria da C~mara Municipal veri
ficará o prazo constitucional estabelecido para sanção e encaminhará 
imediatamente à Mesa. 

Parág. 1.o. A partir da data do recebimento do veto, a CAmara Mu
nicipal terá o prazo de trinta dias para a sua apreciação. 

Parág. 2.o. Esgotado o prazo de trinta 
veto será colocado na Ordem do Dia da sessão 
demais proposiçSes. 

dias sem deliberação, 
imediata, sobrestadas 

Cl 

Parág. 3.o. Será de três dias óteis~ improrrogáveis, o prazo pa
ra que a Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Serviço Público, 
emita o seu parecer. 

Paráq. 4.o. Decorrido o prazo do parágrafo anterior, o veto será 
encaminhado à Mesa, com oó sem parecer. 

Parág. 5.o. Lido o parecer este será incluído na Ordem do Dia. 

Parág. 6.o. O veto será apreciado dentro de trinta dias, a con
tar de seu recebimento, em uma única discussão e votação, s6 podendo 
ser rejeitado pelo voto da maioria absoluta dos membros da Cãmara Mu
nicipal, em escrut1nio secreto. 

Art. 204. A votação do veto será sempre por escrutínio secreto. 

Art. 205. ~e o veto for rejeitado, será o projeto encaminhado ao 
Prefeito Municipal para promulqação. 

CAPfTULO II 

DA TOMADA DE CONTAS DO PREFEITO E DA MESA 

Art. 206. A fiscalização contábil, financeira e orçamentária, o
peracional e patrimonial do Munic1pio e das entidades da administração 
direta e indireta, será exercida pela Câmara Municipal. 

Art. 207. O controle externo da C~mara Municipal é exercido com o 
auxilio do Tribunal de Contas do Estado. através de parecer prévio so
bre as contas que o Prefeito e a Mesa da CAmara Municipal deverão 
prestar anualmente. 

Parég. 1.o. As contas deverão ser apresentadas até o dia 31 de 
ff!C:tF'Ç;,ci. 
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Parág. 2.o. Se até esse prazo não tiverem sido apresentadas as 
contas, a Comissão de Finanças, Economia, Orçamento e Tomada de Con
tas Q fará e~ trinta dias. 

Art. 208. A Camara não 
nhadas pelo Prefeito, sem 
Esti:1do. 

poderá deliberar sobre as contas encami-
o parecer prévio do Tribunal de Contas do 

Parág. 1.o. O julgamento das contas, acompanhadas do parecer pré
vio do Tribunal de Contas, far-se-á no prazo de sessenta dias, a con
tar do recebimento do parecer, não correndo este prazo durante o re
cesso da CAmara Municipal. 

Parág. 2.o. Decorrido o prazo de sessenta dias sem deliberação da 
Câmara Municipal, a prestação de.contas será colocada na Ordem do Dia 
da sessão imediata, sobrestadas as demais proposiçSes. 

Parág. 3.o. Somente por decisão de dois terços dos membros da CA
mara Municipal, deixará de prevalecer o parecer prévio emitido pelo 
Tribunal de Contas do Estado, sobre as contas que o Prefeito prestará 
anual 111ent<::~. 

~ Art. 209. Recebido o parecer prévio do Tribunal de Contas, inde-
pendentemente da leitura em Plenário, o Presidente fará distribuir c6-
pias do mesmo a todos os Vereadores, enviando o processo à Comissão de 

~ Finanças, Economia, Orçamento e Tomada de Contas, que terá o prazo de 
quinze dias para opinar sobre as contas do Munic1pio, apresentando ao 
Plenário a respectivo projeta de decreto legislativo. 

Parág. 1.o. Até dez dias depois do recebimento da processo, a Co
missão de Finanças, Economia, Orçamento e Tomada de Contas, receberá 
pedidos escritos de Vereadores, de informaçSes sobre itens determina
dos da prestação de contas. 

Parág. 2.o. Para responder aos pedidos de informaçSes p~evistos 

no parágrafo anterior, ou para aclarar pontos obscuros da prestação de 
contas, pode a Comissão de Finanças, Economia, Orçamento e Tomada de 
Cantas, vistoriar as obras e serviços, examinar os processos, documen
tos e papéis nas repartiçSes da Prefeitura e, ainda, solicitar escla
recimentos complementares do Prefeito, que deverão ser fornecidos no 
prazo de cinco dias. 

Art. 210. Cabe a qualquer Vereador o direito de acompanhar os es
tudos da Comissão de Finanças, Economia, Orçamento e Tomada de Contas, 
no per1odo em que o processo estiver entregue à mesma. 

Art. 211. O projeto de decreto legislativo apresentado pela Co
missão de Finanças, Economia, Orçamento e Tomada de Contas sobre a 
prestação de contas, será submetido à discussão e votação, em sessSes 
exclusivamente dedicadas ao assunto. 
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Parág. 1.o. Encerrada a discussão, o projeto de decreto legisla
tivo será ~mediatamente votado em único escritínio. 

Parág. 2.o. O projeto de decreto legislativo será aceito pelo vo
to de dois terços dos membros da Cêmara Municipal. 

Art. 212. Se a deliberação da Cêmara for contrária ao parecer 
prévio do Tribunal de Contas, o projeto de decreto legislativo conterá 
os motivos da discordência. 

Parágrafo.único. Se o parecer da .Comissão de Finanças, Economia, 
Orçamento e Tomada de Contas for peia manutenção ou rejeição do pare
cer prévio do Tribunal de Contas e o Plenário deliberar contrário ao 
decreto leqislativo apresentado~ a Mesa promulqará o decreto legisla
tivo definitivo na forma do resultado da votação procedida. 

Art. 213. Rejeitadas as contas, serão elas remetidas ao Mini·sté
rio Póblico, no prazo de quinze dias, para os devidos fins. 

Art. 214. As decisSes da C~mara Municipal sobre a prestação de 
~ contas de sua Mesa e do Prefeito, havendo 6rgão de divulgação oficial, 

serão publicadas em suas páginas. 

CAPfTULO III 

DO ORGAMENTO 

Art. 215. O projeto de lei orçamentária anual será envi~do pelo 
Prefeito no prazo estipulado no artigo 134 da Lei OrgAnica do Municí
pio à Câmara Municipal e compreenderá: 

I ~ o orçamento fiscal referente ao Municipio, seus fundos, 6r
gãos e entidades da administração direta e indireta. 

II - o orçamento de investimentos das empresas em que o Municípi
o, direta rnJ indiretamente, detenha maioria do capital social com di
reito a voto; 

III - o orçamento. da seguridade social, abrangendo as entidades e 
6rgãos a ela vinculados, da administração direta e indireta, bem como 
fu~dos e fundaçSes instituídas pele Poder Público. 

Parág. 1.o. O orçamento será uno, incorporando-se obrigatoriamen
te na receita todos os tributos, rendas e suprime~tos de fundos, e in
cluindo-se discriminadamente na despesa as dotaçSes necessárias ao 
custeio de todos os serviços municipais. 
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Parág. 2.o. O orçamento não conterá dispositivo estranho à previ
são da receita e à afixação de despesa, não se incluindo na proibição 
a autorização para abertura de créditos suplementares e contratação de 
operaçSes de crédito, ainda que por antecipação de receita, nos termos 
da l i;~i 

Art. 216. Recebido o projeto, o Presidente depois de comunicar o 
fato ao Plenário, mandará distribuir c6pias aos Vereadores, encami
nhando-o à Comissão de Finança~, Economia, Orçamento e Tomada de Con
tas .. 

Parág. 1.o. A Comissão de Finanças, Economia, Orçamento e Tomada 
de Contas, tem o prazo de ~~inze dias úteis para exarar parecer e o
"lc et- ec: et- emen d <7:1 s. 

Parág. 2.o. Oferecido o parecer, será o mesmo distribuído por c6-
pias aos Vereadores, entrando o projeto para a Ordem do Dia da sessão 
imediatamente setjuinte, como ite~ único, para primeira discussão. 

Parág .. 3.o. A Comissão abrirá o prazo de dez d1as para o recebi
mento de emendas. 

Parág. 4.o. As emendas propostas ao orçamento anual ou aos proje
tos que o modifiquem, somente poderão ser aprovadas caso: 

I - ~ejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de dire
trizes orçamentárias; 

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os prove
nientes de anulação de despesas, ex~lu1das as que incidam sobre: 

a) dotação para pessoal e seus encargos; 

b) serviço da dívida. 

III - sejam relacionadas: 

a) com correção de erros ou omissSes; cu 

b) com dispositivos do texto do projeto de lei. 

Art. 217. As emendas serão apresentadas na Comissão e apreciada 
na forma regimental pelo Plenário da Cãmara Municipal. 

Art. 218. Aprovado o projeto com emendas, será enviado à Comissão 
de Finanças, Economia, Orçamento e Tomada de tontas, para apresentar a 
redação final que será dispensada, se não houver emendas, cabendo à 
Mesa, expedir o aut6grafo. 
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Art. 219. A votação do projeto de lei orçamentá~ia processar-se-á 
nos termos do parecer da Comissão de Finanças, Economia, Or~amento e 
Tomada de Contas. 

Art. 220. A competência da Comissão de Finanças, Economia, 
mente e Tomada de Contas, abrange todas os aspectos do projeto. 

Orça-

Art. 221. Será final o pronunciamento da Comissão de Finanças, E
conomia, Orçamento e Tomada de Contas, sobre as emendas, salvo se um 
terço dos membros da Câmara Municipal pedir ao Presidente a votação em 
Plenário, sem discussão, de emenda rejeitada pela Comissão. 

Art. 222. Aplicam-se ao projeto de lei 
normas relativas ao processo legislativo. 

orçamentária as demais 

Art. 223. Somente serão recebida~ mensagens do Prefeito Munici
pal, modificando a projeto de lei orçamentária, enquanto não iniciada 
a votação da parte c~e se deseje alterar na Comissão específica. 

Art. 224. As mensagens de alteração de lei orçamentária serão. i
mediatamente distribuídas aos Vereadores e receberão parecer no prazo 
d~ cinco dias. 

CAPfTULO IV 

DA CONVOCAG~O E DO COMPARECIMENTO DE 
SECRETARIOS DO MUNICf PIO 

Art. 225. O Secretário do Município comparecerá perante à Câmara 
Municipal ou suas ComissSes: 

I - quando convocado para prestar, pessoalmente, informaçSes so
bre assuntos inerentes à suas atribuiçSes; 

II - por sua iniciativa, mediante entendimentos com a Mesa ou com 
a Presidência da Comissão~ para expor assuntos e discutir p~ojeto de 
lei ou qualquer outro ato normativo relacionados com seus serviços ad
ministrativos, e para apresentar à Cãmara Municipal relat6rio anual de 
acordo com o inciso III, do artigo 83 da Lei Orgênica do Município. 

Art. 226. A convocação de Secretário do Município para comparecer 
perante à Cêmara Municipal ou qualquer de suas ComissSes, será decidi
da pelo Plenárid, por maioria de votos. 

Parág. 1.o. O requerimento deverá ser escrito e indicar com pre
cisão o objetivo da convocação, suj~ito à deliberaç~o do Plenário. 
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Parág. 2.o. Resolvida a convocação, o Presidente expedirá ~fício 

ao Secretário convocado, comunicando, com antecedêMcia de, no mínimo 
cinco dias, a hora e o dia ~o comparecimento. 

Art. 227. Na sessão a que comparecer, o Secretário Municipal fa
rá, inicialmente, uma exposição do assunto relativo ao objeto de sua 
presença, respcmdendo, a seguir, às interpelaçSes de ~ualquer Verea
dcw·. 

Parág. 1.o. O Secretário, durante a sua exposição ou resposta às 
interpelaçSes, b~m como o' Vereador, ao anunc~ar as suas perguntas, não 
poderão desviar-se do assunto da convocação, nem sofrerão apartes. 

Parág. 2.o. O Secretário convocado poderá falar pelo prazo de até 
v~nte minutos, prorrogável uma vez par igual tempo, por deliberação do 
Plenário, mediante proposta da Mesa. 

Parág. 3.o. Encerrada a exposição, os Vereadores poderão formular 
perguntas ao S~cretário, pelo prazo de cinco minutos, exceto o autor 
do requ~rimento que terá a prazo de dez minutos. 

Parág. 4.o. E' permitido ao Vereador, autor do requerimentó de 
convocação, ou membro da Comissão, ap6s a resposta do Secretário à sua 

~ interpelação, manifestar, durante cinco minutos, sua concordAncia ou 
discord~ncia em relação às respostas dadas. 

Parág. 5.o. O Vereadcw que desejar formular as perguntas previs
tas no parágrafo 3.o deverá inscrever-se previamente. 

Parág. 6.o. O Secretário terá o mesmo tempo do Veread~~ para es
clarecimento~ que lhe for solicitado. 

Parág. 7.o. Convocado o Secretário, deverá o Vereador, até cinco 
dias do comparecimento, apresentar quesitos sobre o assunto da convo
cação, sem prejuízo do previsto no parágrafo 4.o. 

Art. 228. Quando um.Sec~etário do Município desejar comparecer à 
CAmara Municipal ou a qualquer de suas ComissSes, para prestar escla
recimentos ou solicitar providências legislativas, serão acordados e 
dia e a hora do con~arécimento. 

Parágrafo único. O Presiderite comunicará o Secretário do Municí
pio, por oficio, a dia e a h~ra marc~da. 

Art. 229. O Secretário do Município que comparecer à Cãmara Muni
cipal ou a qualquer de suas ComissSes, estará, em tais casos, sujeito 
às; f"1or·mc:~s ck":!sd:t:? Heqi ff1t:?nto. · 

Art. 230. Não haverá Expediente, Ordem do Dia, nem ComunicaçSes 
na sessão que deva comparecer Sec~etário do Município, podendo os tra-
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balhos, entretanto, ter andamento rnrdinário até o momento em que se 
verificar o comparecimento. 

Art. 231. O comparecimento do Prefeito nos termos do artigo 71, 
inciso XXXVI da Lei OrgAnica do Município, se fará na primeira sessão 
de cada período legislativo. 

CAPfTULO V 

DA PRrn~osTA DE EMENDA ~ LEI ORGANICA 

Art. 232. A Cêmara Municipal apreciará proposta de emenda à Lei 
OrgAnica do Município se apresentada: 

II - pelo Prefeito Municipal; 

III por iniciativa popular na forma prevista no artigo 36, pa-
~- rê!\gra-ftJS: .. 1.,.<:J E': 2"c; r.ji::c. L.c~i (]1·-~J~t\flÍCt~ (j{:, t'1Lu-1i<::í1::-,ic); 

o 

Art. 233. A proposta de emenda à Lei Org&nica do Município será 
despachada pelo Presidente da Cãmara Municipal à Comissão de Consti
tuição, Justiça, Redação e Serviço Póblico, que dará parecer quanto à 
constituci6nalidade e mérito, no prazo de quinze dias. 

Art.· 234. As emendas serão apresentadas .na Comissão que sobre ~

l~s emitirá parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo Plenário 
da Cêmara Municipal. 

Art. 235. A proposta ~erá submetida a dois turnos de discussão e 
votaç~o, com interst1cio de, no mínimo, dez dias. 

Art. 236. Será aprovada a proposta que obtiver~ em ambos os tur
nos, dois terços dos vatos dos membroi da C~mara Municipal em votação 
noff1:i. n<.::il. 

Art. 237. Aplicam-se à proposta de emenda à Lei Orgânica do Muni
cípio, no que não colidirem com o estatu1do neste capitulo, as dispo
siçSes regimentais relativas ao tr~mite e apreciação dos projetos de 
1 f.?i. • 

CAPf TULO VI 

DA 1~UTOF:IZAÇ.S10 PARr~ INSTAUF<{.1Ç~O DE PROCESSO 
CRIMINAL CONTRA O PREFEITO DO MUNICf PIO 
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Art. 238. A solicitação do ·Presidente do Tribunal de Justiça 
Estado para instauração de processo nas infraçSes penais comuns, 
t~a o Prefeito, será instruida com'c6pia integral dos autos da 
penal originária. · 

80 
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Parág. 1.o. Recebida a solicitação, o Presidente despachará o ex
pediente à Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Serviço Públi
co, observadas as seguintes normas: 

I - perante à Comissão, ap6s a devida notificação, o acusado ou 
defensor terá o prazo· de dez dias para apresentar defesa escrita e 

II - se a defesa não for apresentada, o P~esidente da Comissão 
nomeará defensor para oferecê-la no mesmo prazo. 

III - apresentada a defesa, a Comissão procederá às diligências e 
e:"> .; 1··1::·'-""1tc-Sc- r·•-c-·t· •·!· ··1··3' - qt''" '"'-r··t1:::.r·de·.,.. 1-e-·c··1~"'c::"0 "~1'"1. ·.~e:: r.::. •"l'"C'f'-'>1'"1. ·~:!:. t')">\'-ec·e~- 1-.(-. 
·' olo ,j . .J(.,) - , .. ,o; .. ,J tJ> ~ Jc.: ... o .. r.:l -"~· \'"- 1 ... 1 ) ' ...... ·--'~1 .... l.:."I .. ,, \::; iJ ·' "'- . ' ....,, . r e.,, - - ... 1 ) _, 

prazo de quinze dias, concluirido pela procedência ou não do pedido e 
ofe~ecendo o respectivo projeto de decreto legislativo. 

Parág. 2.o. O parecer da Comiss~o será lido no Expediente, dis
~ tribu1do em avulsos e inclu1db na Ordem do'Dia da'sessão seguinte a do 

recebimento pela Mesa. 

Parág. 3.o. A aprovação do parecer por dois terços dos Vereado
n:,!s:,,- at.t"!:f.)l'"iZa a inE?.t.:\u1··aç:ão eh:? -f::H·oc<:?!S!SL"l na fc:::c1·-ff1a do p1-·oj1i?t<.1 d«? dec~r-e'l~o 

legislativo proposto pela Comissão. 

Parég. 4.o. A decisão será comunicada pelo Presidente da C§mara 
Municipal ao Presidente do Tribunal competente no prazo de quarenta e 
oi to hcw.:1s. 

CAPfTULO VII 

DO PROCESSO NOS CRIMES DE RESPONSABILIDADE 
DO PREFEITO DO MUNICf PIO 

(.'.~,1~t. Z~8. sgo Cf"iHH?É:, dr..,:: 1-·esponsabi
0

lidade DS', C:·d:or;; do Pr·efi;:d.to qt.H? 

atentarem contra: 

I - a Constituição Federal, Estadual e a. Lei Orgãnica do Munici-
pi O!! 

II - a autonomia e o livre exercício do Poder Legislativo; 

III - o exercicio dos direitos po11ticos, individuais e sociais; .. , 

IV - probidade administrativa; 



o 

o 

REGIMENTO INTERNO DA C~MARA MUNICIPAL DE CONC" DO CASTELO ()81 
V - a lei orçamentária; 

VI - o cumprimento das leis e das ordens ou decisSes judiciais; 

VII - apropriar-se de bens ou rendas públicas ou desviá-los em 
proveito pr6prio ou alheio;-

VIII - utilizar-se, indevidamente, em proveito pr6prio ou alheio, 
de bens, rendas ou serviço público; 

IX - desviar ou aplicar indevidamente rendas cu verbas públicas; 

X .. - empreqc.~r 

n.::1turf2:<~ .:1, 
sub·v'enr.~Her.;, auxílios, empréstimos cu recursos 

cem os planos ou programas a que qu.:ü quer 
dF..?St i nr:tffl;l 

E°! ffl d (;;! S i:1 C CW" d 0 

XI - ordenar ou efetuar despegas não autorizadas por lei, ou re
alizá-las em desacordo com as normas financeiras pertinentes; 

XII - deixar de prestar contas à C~mara Municipal e ao Tribunal 
de Contas do Estado nos casos indicados pela Lei Orgênica do Municí-

XIII - deixar de prestar contas no devido tempo ao 6rgáo compe
tente da aplicação de recursos, empréstimos, subvençSes ou auxílios 
internos ou externos, recebidos a qualquer titulo; 

XIV - contrair empréstimo, emitir ap6lices, ou obrigar o Muni
cípio por titulas de crédito, sem autorização da Càmara Municipal ou 
em desacordo com a lei; 

XV - conceder emprés~imo, auxílios ou subvençSes sem autorização 
1ja CA_ma1ra l"lurd.c:ip.:ü ou em dei::.,:icordc) com a lei; 

XVI - alienar ou onerar bens im6veis, ou rendas municipais, sem 
autorização da Cãmara Municipal ou em desacordo com a lei; 

XVII adquirir bens, 
rência cu coleta de preç:os 

ou realizar·serviç:os 
nas casos exigidos em 

e obt-as sem 
l ~?i ; 

conc:or·-

XVIII - antecipar ou inverter a ordem de pagamento a credores do 
Município, sem vantagem para o erário; 

XIX nomear, admitir ou designar servidor, sem expressa dispo
s.:,i ç: âc1 em l E~i ; 

·xx - negar a execução à lei federal, estadual e muniiipal ou 
deixar de cumprir ordem judicial, sem dar motivo da recusa ou da im
possibilidade, por escrito, a autoridade competente; 
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XXI - deixar de fornecer certidão de ato ou contratos municipais 
dentro do prazo estabelecido. em lei. 

Art. 240. O Prefeito poderá ser processado e julgado por 
ção político-administrativa quando: 

I - impedir o funcionamento regular da CAmara Municipal; 

II - impedir o exame de livros, folha de pagamento e demais do
cumentos que devam constar dos arquivos da Prefeitura, bem como a ve
rificação de obras e serviços municipais por Comissão de Inquérito ou 
auditoria, regularmente instituida; 

III - desatender, sem motivo justo, as convocaçSes ou aos pedidos 
de informaçSes da CAmara Muni~ipal, quando feito em forma regular; 

IV - retardar a publicação ou deixar de publicar 
atos.sujeitos a esta formalidade; 

as leis e os 

V - deixar de apresentar à Cêmara, no devido tempo e em forma 
regular a proposta orçamentaria e a lei de diretrizes orçamentárias; 

VI descumprir o orçamento aprovado para o exercício financei-
rc•!l 

VII - praticar atos contra a expressa disposição de lei ou omi
tir-se de praticá-los quando obrigado por leil 

VIII - omitir-se ou negligenciar na defesa de bens, rendas, di
reitos ou interesses do Município sujeitos à administração da Prefei
tur .. <::1; 

IX - ausentar-se do Município por tempo superior ao permitido em 
lei ou afastar-se da Prefeitura sem a devida autorização da Câmara 
Municipal; 

X - deixar de enviar relat6rio de suas viagens & C§mara Munici
pal quando esta ultrapassar a cinco dias; 

XI - negar a abertura de créditos adicionais em favor da C~mara 
MLrnicipal, exceto quando não tiver excesso de arrecadação; 

XII proceder de modo incompatível com a dignidade e o decoro do 
CBl'·go" 

Art. 241" A denúncia contra o Prefeito ou contra o Vereador, se
rá apurado através do seguinte procedimento: 

I - a den~ncia, poderá ser feita por qualquer Vereador ou cida
dão, que deverá: 

;_ 
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a) descrever o fato a ser apurado, com clareza e objetividade; 

b) ser instruida com as provas da ilegalidade ou irr~gularidade 

apontadas; 

e) apresentar, se quiser, rol de testemunhas, no máximo de cinco; 

II - de posse da denúncia o Presidente da Cãmara Municipal, na 
primeira sessão, determinará sua leitura e sua apreciação pelo Plená-
1~ i o; 

III - decidido o recebimento da denúncia, pelo voto da maioria 
absoluta, na mesma sessão será constitu1da a Comissão Processante, na 
forma estabelecida neste Regimento. 

Art. 242. O Presidente da Comissão dentro de cinco dias, ap6s o 
recebimento do processo, notificará o denunciado, remetendo-lhe c6pia 
da denúncia e do documento ~~e a instruirem. 

Parág. 1.o. O denunciado terá o prazo de cinco dias, para apre
e sentar d~fesa prévia por escrito, acompanhado de provas documentais e 

indicar as demais provas que pretende produzir, podendo arrolar tes
temunhas até o máximo de cinco . .. 

o 

Parág. 2.o. Se e denunciado estiver ausente do Munic1pio, a no
tificação será feita por Edital publicado uma vez no Diário Oficial do. 
Estado e uma vez no jornal local ou de repercussão estadual. 

Parág. 3.o. Decorrido o pra~o de defesa, a Comissão Processante 
emitirá parecer dentro de cinco dias, opinando pelo prosseguimento ou 
arquivamento da denúncia que será apreciado pelo Plenário. 

Parág. 4.o. Se a Comissão concluir pelo arquivamento da denún
cia, o parecer será aprovado por maioria simples, e, se concluir pela 
admissão da acusação o parecer somente será aprovado pelo voto de dois 
terços dos membros da CAmara Municipal. 

Parág. 5.o. Admitida a acusação contra o Prefeito, será ele sus
penso de suas funçSes e submetido perante o Tribunal de Justiça do 
Estado nos crimes de responsabilidade, e perante a Cêmara Municipal, 
nas infraçSes político-administrativas. 

Art. 243. Ap6s admitida a acusação, o Presidente da Comissão Pro
cessante providenciará as diligências necessárias, e designará dia e 
hora para o depoimento do denunciado e inquirição das testemunhas de 
acu~ação e de defesa. 

Parágrafo ónico. O denunciado 
atos do processo, pessoalmente ou 

deverá ser intimado de todos os 
na pessoa de seu procurador, com 
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antecedência mínima de vinte e quatro horas, sendo-lhe permitido as
sistir às diligências e a audiência. 

Art. 244. Concluída a instrução, será abert~ vista do processo ao 
denunciado para apresentar razSes escritas dentro do prazo de cinco 
dias, ap6s o que a c~nissão emitirá parecer final~ pela procedência ou 
improcedência da acusação, solicitando ao Presidente da Cãmara Munici
pal a convocar sessão extraordinária para o julgameoto. 

Parág. 1.o. Na sessão de julgamento o processo será lido inte
gralmente e, a seguir, os Vereadores inscritos poderão usar da palavra 
por dez minutos cada um. 

Parág. 2.o. Ap6s falar os Vereadores, o denunciado terá o prazo 
de vinte minutos para produzir sua defesa oral. 

Art. 245. Concluida a defesa, proceder-se-á a votação, pelo pro
cesso secreto, de quantas forem as infrações articuladas na denúncia. 

Parágrafo único. O denunciado s6 será afastado definitivamente do 
can;i<:<, se fcH'- dt?.cl.::..r-.::..do :i.r .. rcur·1:;0 f:?m q1..1c::d.quer d;::i.1:::, :i.nf1·-r.:-1ç:õt~?s pel~§/ 

I - de dois terços, no minimo, dos membros da Càmara Municipal se 
for- o Pn':?·h.~i to; 

II - da maioria absoluta do~ membros da Cêmara Municipal se o 
denunciado for Vereador. 

Art. 246. Concluido o julgamento, o Presidente da Cêmara Munici
pal proclamará o resultado, e fará.constar na ata o resultado de cada 
infraçâo constante da denúncia. 

Parág. 1.o. Se o resultado for absolut6rio, o Presidente deter
minará o arquivamento do processo, e, se for condenat6rio, providen
ciará a elaboração de decreto legislativo de cassação de mandato que 
será assinado pelos membros da Mesa. 

Parág. 2.o. Qualquer 
dente da Câmara Municipal 

que seja o resultado 
comunicá-lo-á ao Juiz 

d.::1 VOti::tr,:ão, 
El ei tcw é.-11 da 

n Pn,-z.si -·
Cr.:;m<:tr-c: a. 

Art. 247. Admitida a acusação contra Vereador, por infração pre
vista neste Regimenta, poderá este ser afastado de suas funçSes, en
quanto durar o julgamento, por proposta de qualquer Vereador aprovada 
por maioria absoluta dos membros da Cãmara Municipal. 

Art. 248. O Prefeito ficará afastado de suas funçSes: 

I - nas infraçSes penais comuns, se recebida a denúncia ou quei
xa-crime pelo Tribunal de Justiça do Estado~ 
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II - nos crimes de responsabilidade, definidos em lei, ap6s ad
mitida a acusa~ão pela Cãmara Municipal. 

Parág. 1.o. Se decorrido o prazo de cento e oitenta dias o jul
gamento não estiver concluído, cessará o afastamento do Prefeito, sem 
prejuízo do regular prosseguimento do processo. 

Parág. 2.o. Enquanto não sobrevier sentença condenat6ria, nas in
fraçSes penais conwns, o Prefeito não estará sujeito à prisão. 

Parág. 3.o. O Prefeito, na vigência de seu mandato, não pode ser 
responsabilizado por atos estranhos ao exercício de suas funçSes. 

CAPfTULO VIII 

DA REFORMA DO REGIMENTO 

Art. 249. O Regimento Interno poderá ser modificado mediante 
projeto de resolução da Cãmara Municipal. 

Parág. 1.o. Apresentado, o projeto permanecerá em pauta durante. 
duas sessSes ordinárias para o recebimento de emendas. 

Parág. 2.o. Expirado o prazo do parágrafo anterior, a Mesa enca
minhará o projeto para a Comissão de Constituição, Justiça, Redação P 
Serviço Póblico que apresentará parecer. 

Parág. 3.o. Recebido o parecer pela Mesa, será este submetido em 
única discussão e votação. 

Parág. 4.o. Aprovado o parecer, será o projeto de resolução sub
metido a duas discussSes e votaçSes, considerando-D aprovado se obti
ver em ambas a aprovação da maioria absoluta dos membros da CAmara 
Muni ci p;:..1. 

Parág. 5.o. Aplica-se a proposta de emenda ao Regimento 
as demaii normas deste Regimento no que coL~er. 

Art. 250. Qualquer alteração do Regimento Interno vigorará a par
tir da sessão legislativa seguinte, salvo se aprovada por dois terços 
da totalidade dos Vereadores~ em votação nominal, hip6tese em que vi
gorará imediatamente. 

Art. 251. A Mesa fará, ao final de cada sessão legislativa ordi
nária, a consolidação de todas as alteraçSes introduzidas no Regimen
to I ntc:.,;1'·no. 

CAP:tTULO IX 
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DA PARTICIPA~~O POPULAR 

SEl;í2i0 I 

Da Iniciativa 

Art. 252. A iniciativa popular pode ser exercida pela apresenta
ç:~o Z"\ Ct?lmi::1Y""i::~. Muni ci p;::d de pr·oj eto dt::: . 1 ei ou proposd.:<:1 de enú:=:nd<::1 ~1 Lei 
Org3nica, obedecidas as seguintes ccn~içSes: 

I - subscrição de, 
Município; 

no mínimo, cinco por cento do eleitorado do 

II - a proposta de lei de iniciativa popular 
assinátura, o nome legível, 6 número do título de 
sessão eleitoral de cada signatário. 

devt:1t-f.:1 ccinter 
<?.leitcw-:r zc)na 

- . 
III - D projete será instruído com documento hábil da Justiça E-

leitoral quanto ao contingente:de eleitores alistados rici Município, a
ceitando--~~<?.:• pare;;, ~=:~;E;:,1:2 fim:, eis c:!adciE» 1·-efe~r-1:i'ntes ao 'i:'i\no antr-=:riof-, !::.e 
não disponíveis outros mais recentes; 

IV - o projeto será protocolad~ junt6 à Secretaria da Cêmara Mu
nic::ipc:1l, qut? \/et-ific<::ir-2\ sr::: for-.:~m cumpridas c:1s; e;.;iç_1ênc:::i.i::1s legais; pari:1 a 
sua apresentaç:~o; 

V - o projet? de lei deverá circunscrever-se a um mesmo assunto; 

'-/I ·- nãci ~;f.? rF:?j<?.itar<:~·:• liminar-mente, projeto de lei de · inicii::Yl:i
va popular· por vícios de linguagens, lapsos'ou imperfeiçSes de téc::nica 
legislativa, incumbindo à Comissão de Constituição, Justiça, Redação e 
Serviço Póblico, escoimá-lo dos vícios.formais para sua regular trami
t. c:1<; g_~o; 

VII A Mesa designará Vereador para exercer, em relação ao pro-
jeto de lei de iniciativa popular, os poder~s ou atribuiçSes conferi
dos por este Regimento ao autor de proposição, devendo a escolha re
cair sobre quem tenha sido, com a sua ausência, previamente indicado 
com esta finalidade pelo primeiro signatário do projeto. 

Da Tribuna Popular 

Art. 253. O cidadão no pleno exercício de seus direitos ~clíti

cos e representantes de entidades civis devidamente legalizadas, po
derão requerer ao Presidente da Càmara M~nic:i.pal o uso da palavra, 
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du~ante as sessSes 
projetos de lei em 
teresse público. 

legislativas ordinárias, 
pautc:1 ou qual que::!r-· 01...1t.ro" 

para manifestar-se sobre 
assunto de relevante in-

Art. 254~ Do requerimento de inscrição entregue à Secretaria, no 
mínimo três dias antes da sessão, deverá constar: 

I - qualificação do postulante, inclusive número do título elei
tor·· al ;; 

II número do projeto de.lei sobre o qual irá manifestar-se; 

III - síntese do assunto que será abordado. 

Parág. 1.o. O pedido será deferido se antendidas as exigências 
regimentais devendo o orador: 

I - usar da palavra, no máMima, por dez minutos; 

II - abordar, apenas, os temas mencionados na pedido de inseri-

Parág. 2.o. Sobre cada assunto poderá falar um orador inscrito, 
e, havendo mais de um· pedido, será deferido o que requereu primeiro. 

Art. 255. O cidadão c~e ocupar a tribuna popular deverá ainda: 

I - apresentar-se convenientemente trajado; 

II - não portar armas~ 

Ili - atender às determinaçSes do Presidente; 

IV - falar de pé, exceto quando impossibilitado de fazê-lo e com 
autoriza~ão do Presidente; 

V - usar linguagem pr6p~ia, 

t.r.::d:amént.o "E~·:c~~l ênc:í. c:1"; 
dirigindo-se aos Vereadores pelo 

VI - o orador se submete as normas deste Regimento. 

Parágrafo única. Os Vereadores não poderão apartear o orador. 

Art. 256. O Presidente da Câmara Municipal dará por encerrado o 
discurso que for ofensivo as instituiçSes nacionais, de incitação a 
guerra, revolta ou congêneres. 

Par~1gra-fo único. 
faltar com a respeito 
dê,=.:. .. 

Também será cassada a 
aos Vereadores ou outras 

pc:1l avrc:1 do 
autoridi::ides 

or ,-adcir que 
ccmr:;t.i t.uí --



O· 

·------
APi·'<OVAD~· 

REGIMENTO INTERNO DA C~MARA MUNICIPAL DE CONC. DO CASTELO 88 

Art. 257. Encerrado o discurso do orador ou na sua falta, 
sar-se-é à Ordem do Dia. 

pas-

TfTULO VII 

CAPf TULO I 

DO EXERCf CIO DO MANDATO 

às 
1 

dii:l Cãmc:1f··a 
Municipal e à hora regimental. 

Art. 259. São direitos do.Vereador uma vez empossados: 

I - tomar parte das sessSes, oferecer proposiçSes, discutir, vo
tar e ser votado; 

II - solicitar, por intermédio da Mesa, informaçS~s sobre fatos 
relacionados com a matéria legislativa em trãmite ou sobre fato sujei
to à fiscalização da Camara Municipal; 

III - fazer parte das ComissSes; 

IV - falar, quando julgar necessário~ pedindo previamente a pala
vra ao F~esidente, observadas as disposiç6es regimentais; 

V - examinar, a todo tempo e mediante solicitação ao 
quaisquer documentos existentes no arquivo; 

VI - requisitar da autoridade competente, por intermédio da Mesa 
ou diretamente, providências para garantia de suas prerrogativas. 

Parágrafo único. O Vereador s6 
d<=? f.?mpo:.!:.c.~dc:i <~ h<::<~i?t- r.:omp.:.w-r:-?ci do às 
votaçSes da Ordem do Dia. 

terá direito à remuneração depois 
sessSes e part1r.:1par de todas as 

P1r·t .. '..?bf.!. O coff1pi:ff·fi·c:i HH~:~·nt.o 
gistrado, sob responsabilidade 
da seguinte forma: 

efetivo do Vereador à Casa 
da Mesa e da Presidência das 

~SE! t- á t- f:? -·

Comi E:.st"-íeE:; ~ 

I - às sessSes de deliberação, mediante registro pelas listas de 
presença em Plenário; 

II - nas ComissSes, pelo controle da presença às suas reuniSes. 



______ ,.,..,._,,, ___ .... ,, ... ---"\! 
;\PROVADO 

REGIMENTO INTERNO DA Ci'\MARA MUNICIPAL DE CONC •. .::D:;.::0::....1 ...:::c~-A=S"'-'T:..::E=L=0=-----\-\,~--=8~ 

Art. 261. Para afastar-se do territ6rio nacional, o Vereador de
verá dar prévia ciência à CAmara Municipal, por intermédio da Presi
dência, indicando a natureza do afastamento e sua duração estimada. 

Art. 262. O Vereador apresentará à Mesa, para efeito de posse e 
antes do término do mandato, declaração de bens e de suas fontes de 
renda, importando falta de decoro parlamentar a inobservancia deste 
pr· e::c: e::i t C:.'. 

Art. 263. O Vereador que se afastar do exercício do mandato para 
ser· irrvE~stidci no~~ c<.711' .. go<:::=, n:?fer-idos n<'.) ar-tigo 51, pará91'·afo 1.1'.), da Lei 
Org~nica do Município, dever-á fazer comunicação escrita à Casa, inclu-o si ve!, ao r··e,;:1s:,!sumi ,, .. sc-ó'u l ug,::i.r·. 

o 

CAPfTULO II 

DA PERDA, DA SUSPENS~O DO EXERCf CIO DO MANDATO 
E DA RENúMC I P1 

SE(;:t\0 I 

Da Perda do Mandato 

Art. 264. Os Vereador-es são invioláveis no exer-c1cio do mandato e 
na circunscrição do Município, por- suas opiniSes, palavras e votos. 

Ar-t. 265. Os Vereadores depois de diplomados não poderão ser 
p~esos, salvo em crime inafiançável, nem processados criminalmente, 
sem prévia licença da Casa, obse~vado o disposto no parágrafo 2.o do 
ar-tigo 53 da Constituição Federal e parágrafo único do ar-tigo 48 da 
Lei OrgAnica do Município. 

Art. 266. E' vedado ao Vereador: 

I - desde a expedição do diploma: 

a) fir-mar ou manter contrato com o Município, com suas autarqui
as, fundaçSes, empresa pública, sociedade de enconomia mista ou. com 
suas empresas concessionár-ias de serviço público, salvo quando o con
tr-ato obedecer à cláusulas uniformes; 

b) aceitar ou exercer cargo, empr-ego ou função, no Ambito da ad
mini str-açâo pública direta ou indireta municipal, salvo mediante apro
vação em concur-so público e observado o disposto nos incisos I, IV e V 
do artigo 91 da Lei Orgânica do Município. 

II - desde a posse: 
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a) ocupar cargo, função ou emprego na administração póblica dire
ta ou indireta do Município, de que seja exonerável ad nutum, salvo o 
cargo de Secretário Municipal ou Diretor ec~ivalente, desde que se 
licencie do exercício do mandato; 

b> exercer outro cargo eletivo federal, estadual ou municipal. 

e) ser proprietário, controlador ou diretor de empresas que gozem 
de favor decorrente de contrato com pessoa jurídica de direito público 
do Município ou nela exercendo função remunerada; 

d) patrocinar causas em que sejam interessadas quaisquer das en
tidade!s a qt.1<?. s:,f.? refc·r~re 1:::. incise• I, 11

i:.'<.
11

• 

Art. 267. Perderá o mandato o Vereador: 

I - ~~e infringir qualquer das proibiçSes estabelecidas no arti
ÇJO antt:-::t .. i or; 

II - cujo procedimento for declarado incompatível com o decoro 
parlamentar e atentat6rio às instituiçBes vigentes; 

III - que utilizar-se do mandato para a prática de atos de cor
rupção ou improbidade administrativa na forma deste Regimento; 

IV - que deixar de comparecer em cada sessão legislativa, à ter
ça parte das sessSes ordinárias da CAmara Municipal, salvo doença com
provada, licença ou missão autorizada pela edilidade; 

V - fixar residência frn~a do Município; 

VI - ~~e perder ou tiver suspensos os seus direitos políticos; 

VII - quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos casos previstos 
em 1 Ed; 

VIII - que sofrer condenação criminal em sentença transitada em 
julqad<::). 

Parág. 1.o. E' incompatível com o decoro parlamentar, além dos 
casos definidos no Regimento Interno, o abuso das prerrogativas asse
guradas ao Vereador ou a percepção de vantangens ilícitas ou imorais. 

Parág. 2.o. Nos casos dos incisos I, II e VIII, a perda do man
dato será declarada pela C~mara Municipal por voto secreto e maioria 
absoluta, mediante provocação da Mesa ou de partido político com re
presentação na Casa, assegurada ampla defesa. 

Parág. 3.o. Nos casos previstos nos incisos III, IV, V, VI e VII, 
a perda será declarada.pela Mesa, de ofício, ou mediante a provocação 
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de qu<.::il quer de seus memtn-os=, ou de paF·t ido pol í ti cc; F·epresentado na Ca-
sa, assegurada ampla defesa. 

Art. 268. Não perderá o mandato o Vereador: 

I - investido no cargo de Secretário Municipal, ou Diretor equi
v<:ilf?nte, conforme pr-evisto no <:1r-tigo 266, inciso II, alínea "a", con
siderando automaticamente licenciado; 

II - licenciado, por motivo de doença, pela Cãmara Municipal, com 
di r-ei t.o a r-emuner·a<;~ão conforme parágr-afo 2. º:• do ar-ti qo 51 .• d,;i. Lei Or
gAni ca do Município; 

III - a licença para tratar de interesse particular não será 
feriar a trinta dias e o Vereador não poderá reass~mir o exercício 
mandato antes do término da licença; 

in
do 

IV - lndependente de requerimento, conside~ar-se-á como licen
ça, o não comparecimento às reuni3es, de Vereadores privados tempora
riamente de sua liberdade em virtude de processo criminal em curse. 

Art. 269. Dar-se-á convocação de suplente de Vereador nos casos 
de vaga ocorrida nos termos do parágrafo 1.o, do artigo 51, da Lei 
Orgãnica do Municipio ou licença superior a cento e vinte dias. 

Parág. 1.o. O suplente convocado deverá tomar posse no prazo de 
quinze dias, contados da data da convocação, salvo motivo justo acei
te pela Cãmara Municipal, quando se prorrogará o prazo. 

Parág. 2.o. Enquanto a vaga a 
não for preenchida, calcular-se-á 
r-e-:~manesc l':?nt l':?:r.. 

que se refere o parágrafo anterior 
quorum em função dos Vereadores 

Parág. 3.o. Ocorrendo vaga e não havendo suplente far-se-á elei
ção para preenchê-la se faltar mais de quinze meses para o término do 
mandr.1to. 

SEG:~O II 

Da Suspensâo do E;{erc:í cio do Mandato 

Art. 270. Suspende-se o exercício do mandato do Vereador: 

I - por incapacidade civil absoluta julgada por sentença de in
terdição ou comprovada mediante laudo médico, sem perda da remunera
ção, enquanto durarem os seus efeitos; 

II - por condenação criminal, em sentença transitada em julgado. 
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Parágrafo ónico. No caso do Vereador se negar a submeter-se ao e
xame de saúde, poderá o Plenário, em sessão secreta, por deliberação 
absoluta de seus membros, aplicar-lhe a medida suspensiva. 

SEl;fiiO III 

Da Renúncia do Vereador 

Art. 271. E' livre ao Vereador renunciar ao mandato. 

Parágrafo único. Presume-se a renúncia se o Vereador, sem justi
ficação, deixar de tomar posse dentro dos quinze dias imediatos à ins
talação da Cãmara Municipal ou à sua convocaçâo no caso de suplência. 

Art. 272. A comunicação de renúncia será dirigida à Mesa, com 
firma reconhecida e tornar-se-á efetiva depois de lida no Expediente. 

CAP:tTULO III 

D?~S LICENÇAS 

Art. 273. O Vereador poderá obter licença para: 

I - tratamento de doença, 
qes:.t;ante; 

devidamente comprovada, ou em licença 

II - para tratar, sem remuneração, de interesse particular, desde 
que o afastamento não ultrapasse a cento e vinte dias por sessão le
qislêicti\.'a; 

III - desempenhar missSes temporárias de caráter cultural, ou de 
interesse do Município; 

I'·J investid1..wa em qu.::ilqu.i=..;-t- do~:; cargos;; re·f<::!t-idos no pat-<tcgrafo 
1.o, do artigo 51 da Lei Orqãnica do Município. 

Parág. 1.o. A. licença será concedida pelo Plenário, exceto na hi
p6tese do inciso III, deste artigo, quando caberá à Mesa decidir. 

Parág. 2.o. A licença depende de requerimento, que será lido na 
primeira sessão ap6s o seu recebimento, e votado pela maioria absoluta 
dos membros da C~mara Municipal. 

Parág. 3.o. O Vereador que se 
te, não poderá reassumir o mandato 
ou de sua prorrogação. 

licenciar, com a posse do 
antes de findo o prazo da 

suplen--
1 icenç:a 
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Art. 274. Ao Vereador que, por motivo de doença comprovada, se 
encontre impossibilitado de atender aos deveres decorrentes do exer
cício do mandato, será concedida licença para tratamento de saúde. 

CAPfTULO IV 

DAS VAGAS 

Art. 275. As vagas na C~mara verificar-se-ão por: 

I - r.-1rn·- t 17? !l 

II - renúncia expressa; 

III - perda do mandato; 

IV - investidura em cargos incompatíveis com o mandato parla
mentar. 

CAPf TULO V 

DA CONVOCA~~O DE SUPLENTE 

Art. 276. A Mesa convocará, no prazo de quarenta e oito horas, 
suplente de Vereador nos casos de: 

I - ocorrência de vaga; 

o 

II - investidura do titular nas funçSes definidas no artigo 50, e 
incisos da Lei Orgânica da Município; 

III - licença para tratamento de saóde do titular, desde que o 
prazo original seja superior a cento e vinte dias, vedada a soma de 
períodos para esse efeito, estedendo-se a convocação por todo o pe
ríodo de licença e de suas prorrogaçSes. 

Parág. 1.o. Assiste ao suplente convocado o direito de se decla
rar impossibilitado de. assumir o exerc1cio do mandato, dando ciência 
por escrito à Mesa, que convocará o suplente imediato. 

Parág. 2.o. Ressalvada a hip6tese de doença comprovada, ou de es
tar investido nos cargos a que se refere a Lei OrgAnica do Município, 
o suplente convocado que não assumir no período fixado no parágrafo 
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1.o, do artigo 269 deste Regimento, perde o direito à suplência, sendo 
convocado o suplente imediato. 

CAPiTULO VI 

DO DECORO PARLAMENTAR 

Art. 277. O Vereador que descumprir os deveres inerentes a seu 
mandato, ou praticar ato que afete a sua dignidade, estará sujeito ao 
processo e às medidas disciplinares, que poderão definir outras infra
çSes e penalidades, dentre as quais: 

II - suspensão da exercicio do mandato, não excedente de trinta 
dia::.; 

,' 

III - perda de mandato, na forma deste Regimento. 

Parág. 1.o. Considera-se alentat6rio contra o decoro parlamentar 
o uso, em discurso ou proposição, de expressSes que configurem crimes 
contra a honra ou contenham incitamento à prática de crimes. 

Parág. 2.o. E' incompativel com o decoro parlamentar: 

I - a abuso das prerrogativas constitucionais; 

II - a percepção de vantagens indevidas; 

III - a prática de irregularidades graves no desempenho do manda
to ou de encargos dele decorrentes. 

Art. 278. A censura será verbal ou escrita. 

Parág. 1.o. A censura verbal será aplicada em sessão pelo Presi
dente da CAmara Municipal ou de Comissão, quando não caiba penalidade 
mais grave, ao Vereador que: 

I - inobservar, salvo motivo justificado, os deveres inerentes ao 
mandato ou os preceitos do Regimento Interno; 

II - praticar atos que infrinjam as regras de boa conduta; 

III - pertubar a ordem das sessSes da CAmara Municipal ou das re
unises de Comissão. 
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Parág. 2.o. A censura escrita será imposta pela Mesa, se outra 
punição mais grave não couber, ao Vereador que: 

I usar, em discurso ou proposição, de expressaes atentat6rias 
contra o decoro parlamentar; 

II - praticar ofensas físicas ou morais no edifício da CAmara 
Municipal; 

III desacatar, por atos ou palavras, outro Vereador, à Mesa ou 
Comissão e seus Presidentes. 

Art. 279. Considera-se incurso na sanção de suspensão do exercí
cio do mandato, por falta de decoro parlamentar, o Vereador que: 

I - reincidir nas hip6teses previstas nos parágrafos do artigo 
anter· i or· ~ 

II - praticar transgressão grave ou reiterada aos preceitos do 
Regimento Interno e da Lei OrgAnica do Município; 

III - revelar conteódo de debates ou deliberaçSes que a Câmara 
• Municipal ou a Comissão haja resolvido deva ficar secreto; 

IV revelar informaçSes e documentos oficiais de caráter 
vado de que tenha tido c~,hecimento; 

V - faltar, sem motivo justificado, a terça parte das sessSes or
dinárias consecutivas, ou a um quarto, se intercaladas, dentro da mes
ma sessão legislativa. 

Parág. 1.o. Nos casos dos incisos I a IV, a penalidade será apli
cada pelo Plenário, em escrutínio secreto e por maioria simples, asse
gurada ao infrator a oportunidade de ampla defesa. 

Parág. 2.o. Na hip6tese do inciso V, a Mesa aplicará, de ofício, 
o máximo da penalidade, resguardado o princípio da ampla defesa. 

Art. 280~ Quando, 
sacio de ato que ofenda 
da Clmara Municipal ou 
arguição e, no caso de 
sor·. 

no curso de uma discussão, um Vereador for acu
a sua honorabilidade, pode pedir ao Presidente 
de Comissão que mande apurar a veracidade da 

improcedência da acusação, a puni~ão do ofen-

CAPfTULD VII 

DA REMUNERA~~O DO VEREADOR, 
DO PREFEITO E DO VICE-PREFEITO 
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Art. 281. A remuneração dos Vereadores e do Prefeito e a verba de 
representação do Presidente da Cãmara Municipal e do Vice-Prefeito, 
serão fixadas na última sessão legislativa de cada legislatura, trinta 
dias r.:1nt.c:;::s dar::. el r.d. r,~ões:. muni c :i p;a:i s, par a vi gc)r at- na i::,ubsequen'te, 1su··· 
jeito aos impostos gerais, inclusive o de renda e os extraordinários, 
tendo em vista a legislação federal e os recursos financeiros do Muni
cípici. 

Parág. 1.o. Nos recessos da Càmara Municipal a remuneração dos 
Veread~res será integral. 

Parág~ 2.o. E' vedada a fixação de verba de representação para 
qualquer outro carga da Mesa ou das Comissões. 

Art. 282. Ao Vereador ou servidor da Cêmara Municipal em viagem a 
serviço desta, será assegurado o ressarcimento das despesas com 
transporte e alimentação, além de uma diária para cobrir despesas de 
hotel se a viagem estender-se por mais de um dia. 

Parágrafo único. O valor da 
suficiente para pagamento de hotel 

diária será fixado por 
de classificação média. 

TfTULO VIII 

DA POLíCIA INTERNA 

Art. 283. O policiamento do edifício da CAmara Municipal e de su
as dependências externas será feito, ordinariamente, por policia pri
vada da Casa, e, ainda, se necessário, por elementos de corporaçSes 
civis ou militares, convocados pela Mesa e chefiados por pessoa de sua 
clef:>i gnê:xção. 

Art. 284. A qualquer pessoa decentemente vestida será permitido 
assistir as sessSes da CAmara Municipal. 

Art. 285. E" proibido aos Vereado~es portarem armas no recinto 

Art. 286. Os expectadores não poderão estar 
guardar silêncio. 

armados e deverão 

Parág. 1.o. Pela infração do disposto no caput deste artigo, 
poderá o Presidente fazer evacuar ou retirar determinada pessoa do 
edifício da CAmara, inclusive empregando a força, se para tanto for 
neces:,sá1·-i o. 
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Pal'-ág. 2. o .. Ngo s;.endD :.1..1f i c:i entf2~5 ae; medi das pr-evi s.tê.-:..s no pc:~r-á-

qraf o anterior, poderá o Presidente suspender e até mesmo encerrar a 
se!:.s:.fácJ .. 

Art. 287 .. Se no recinto da Cãmara Municipal for cometido algum 
delito, será efetuada a prisão do criminoso, se houver flagrante, a
brindo-se a seguir, o competente in~~érito, sob a direção de um membro 
da Mesa, designado pelo Presidente. 

Parág. 1.o. No inquérito serão observadas as leis de processo pe
nal e os regulamentos policiais em vigor, no que lhe for aplicável. 

Parág. 2.o. No processo, servirá de escrivão o funcionário da Se
cretaria designado pelo Presidente. 

Parág. 3~o. Depois de encerrado, o inquérito será encaminhado, 
com o indiciado, à autoridade judiciária competente. 

Pr..u-ág. 4.o. 
pe1 o Esc1·-i v~kj da 

Se houver necessidade, o processo será acompanhado 
Polícia local, requisitado pelo Presidente. 

TfTULO IX 

DAS DISPOSIGõES FINAIS 

Art. 288. A lei disporá 
trativos da Câmara Municipal, 

sobre a estrutura dos serviços 
criando e e;.:tinguindo ci::-11·-gos, e 

do-se-l~es os respectivos vencimentos. 

adminis
fi>:an·-

Art. 289. Os serviços administrativos da CAmara Municipal são e
xecutados através de sua Secretaria e se regem por regulamentos, dis
cutidos e votados na forma de projeto de resolução. 

Art. 290. Qualquer interpelação por parte dos Vereadores relativa 
aoe:; ser-viç:o~:. da Secn:;;.tc.-11·-:i.a ou à situac;;:ão do rt-?.!::.pect:ivo rH~s\::,clal, deverá 
ser dirigida e encaminhada diretamente à Mesa, através do Presidente. 

Parág. 1.o. A Mesa, em reunião, tomará conhecimento dos termos da 
interpelação e deliberará a respeito, dando ciência, por escrito, di
retamente ao interessado. 

Parág. 2.o. A interpelação a que se refere o parágrafo ~nterior 
será protocolada como processo interno. 

Art. 291. Somente as pessoas especialmente convocadas para este 
fim poderão usar da palavra nas sessSes da C&mara Municipal. 
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Art. 292. Os prazos estabelecidos neste Regimento serão continuas 
e perempt6rios~ excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do ven
cimento, considerando-se o prazo prorrogado até o primeiro dia útil 
subsequente, quando o vencimento recair em dia não útil. 

Parágrafo dnico. O disposto neste artigo ngo se aplicará aos pra
zos estabelecidos para ComissSes Permanentes e aos per1odos de recesso 
p.::ü-1 am€"~ntar. 

Art. 293. E' facultado a qualquer Vereador de outro Município, 
quando em visita a Conceição do Castelo, usar da palavra para comuni
cação ou agradecimento, com anuência prévia do Presidente. 

Art. 294. Salvo disposição em contrário, os prazos assinalados em 
dias ou sessSes neste Regimento, computar-se-ão, respectivamente, como 
dias corridos ou po~ sess&es ordinárias da Cãmara Municipal efetiva
mente realizadas, sendo que os fixados por mês contam-se de data a 
data. 

Art. 29:'::!. Os atos OLI pr .. clv:i.dêncir.:1s c:ujos pt-.:1zos se achem 0"~m flu-
ência devem ser praticados durante o per1odo de expediente normal da 
Cãmara Municipal ou das suas sessSes ordinárias, conforme o caso. 

Art. 296. E' vedado dar denominação de pessoas vivas a 
das dependências ou edifício da CAmara Municipal. 

Art. 297. Nos dias de sessão as bandeiras do Brasil, do Estado e 
do Município serão hasteadas no edifício e na sala das sessSes da Cã
ma1 ... a Muni ci pial ... 

Art. 298. Os casos omissos neste Regimento serio resolvidos pelo 
Plenário e regulados por ato da Mesa .. 

Art. 299. Esta Resolução entra em vigor na data de suà promulga
~ão, revogando-ss as disposiçSes em contrário, especialmente as conti
d:'.:«_na _::::_i:-~~~,:~·~!ll/8ªl <F:egiment:.o Inten-10 anti.go f? suas modificc:1-
ço~~ pü-l~r101 ~J~ 

SALA DAS SESSõES, 

Ver·t~i:"ildc 

/o.J.p/ ~;/;J~;;J-,:: ~ ~-t ~ .P 
Ve1 ... eado1 ... JOSé: AUGUSTO ZAQUI 

V} c~-Pr,es;~nte 
~~ 

Vereador ANTONIO PINON 
l. o Secret~1r i o 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
..... 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

, 
RELATOR 10 IAPROVAoo] 

O projeto de Resoluç~o nº 06/91, de autoria da Me~ 

sa da c;mara, que disp~e sobre o Regimento Interno da C~mara 

Municipal e da outras provid~ncias, foi lido na sessao da dia 

12/03/91 e encaminhado nesta mesma data 6 ~esta com1ssao para 

exame.e parecer. 

PARECER 

A Comiss~o de Justiça e Redaç~o, 
, 

apos examinar de-

vidamente o referido projeto de resoluç~o, constatou que o mes 

mo n~o fere nenhum dispositivo legal ou constitucional, e en

oontra-se bem elaborado em condiç~es t~cnicas e jur1dicas de 

ser aprovado, raz~o pela qual esta comissão ~ pela legal idade 

:C-) e cons·titucional idade do referido projeto de resolw~~o, reco-

mendando-se ao plenário, "" , 
a sua aprovaçao na integra. 

4 
SãJ~ das soes, 

~ 

LOPES 


